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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 26 de Agosto de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 260801/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Contratação de empresa para executar os serviços de
manutenção da rede elétrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 26 de Agosto de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá -MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

empresa para executar os serviços de manutenção da rede elétrica com fornecimento de material,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Apresento as especificações e quantitativos para atender as necessidades desta

Câmara Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Coroatá - MA, 26 de Agosto de 2020.

rJo-:U~ ~ ln UCiJC1~CJ)t1-dkt~
Tania MadONa~mie6to Rodrigues ~ - - -
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n~ - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT.
01 Peça de cabo 16mm, rol. 100m. Rolo 1,5
02 Peça de Cabo 4mm, rol. 100Ín. Rolo 7
03 Peça de cabo 2,5mm, rol. lÓOm. Rolo 3
04 Peça de cabo 1,Smm, rol. 100m. Rolo 3

OS
Serviços -de troca de tubulação de parede embutida 100 metros, e Servo 1
mão de obra da parte elétrica.

Coroatá - MA, 26 de Agosto de 2020.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, sIn° - Centro - Fone: (0**99) 3641-1337

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORTARIA N° 005/2019

o PRESIDENTE DA cÂMARAMUNTCIPAL DE COROAT Á, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

I -' Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroatá, para o
biênio 2019/2020.

li -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se-ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em O1 de
fevereiro de 2019.

Presidente
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

A Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n" 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede elétrica com
fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá - Maranhão, em 26 de Agosto de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL RECIONAL ElEITO'RAL 00 MARANHAO

RU8R1C,L\

AJuíza da Oitava Zona Eleitoral, 'no uso das atribuições que lhe confere o Art. 215do CódigoEleitoral (LeinO4.737, de 15de
julho de 1965], tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016,expede

DIPLOMA
. de VEREADOR de COROATÁ a
,

JOSE DE RIBAMAR REGO BUHATEM
eleito pela Coligação "Doroatá com a Força de Todos III por ter obtido 74ft votos,

• •conforme Ata Geral das ~Ieições.

COROAlÁ/MA, dezembro de 2016.[§[1rnn~@§@

~@Jl® "~'-(_e_ IJ,~
()r3C}losa~eAraujo Fátias Draga

Juíza Eleitoral
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede
elétricà com fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: Ad;: D cM [/ (]A r;;LÁ. Lt~Ar
CNPJ nO: O is j 3> 6 < ç > ~ - 000) -.ru
Endereço: {Jaoç,q ,lo '0--uz~ ~M

("

Cidade: (n"r~ Estado: __ ......h"---4__ ..g_..::::...___

Telefone: ( 1~) 9&/ 3) ~{81
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: A~â -y4~ Ca-w iA ~L..Jl
CPF nO O (~ 9~>. S6? - oV
Assinatura/rubrica do responsável:

.4-/;;;;0 ~~ to,_, dk Q.d, ,~
Cargo/função que exerce na empresa: ( \() Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: .f~_~_/..f2!2.)<D.:30'~1)l.L-__
Coroatá - MA: 27 de Agosto de 2020.

CARIMBO/CNP J:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede elétrica com
fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após
tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: ---------------------
CNPJ: ___

Endereço: ---------------------------------
(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
01 Peçade cabo 16mm,rol. 100m. Rolo 1,5
02 Peçade Cabo4mm, rol. 100m. Rolo 7
03 Peçade cabo 2,5mm, rol. 100m. Rolo 3
04 Peçade cabo 1,5mm,rol. 100m. Rolo 3

Serviços de troca de tubulação de parede
05 embutida 100 metros, e mão de obra da parte Servo 1

elétrica.
Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

Local e Data: ~, em __ ,__ , _

Responsável: ---------------

CARIMBO/CNPJ:



CNI'J: 07. 136.S36j(J(}() 1-88
PRALA DO MERCADO CENTRAL BOXOZ CENTRO

COROA TA-MA

COTAÇÃODE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Rua senador leite, s/n, centro, Coroatá -MA.

Prezados senhores.

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de empresa para
executar os serviços demanutenção da rede elétrica com fornecimento de material, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes
na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos
a formular a seguinte cotação:

Razão Social: Antônio M L DA Silva & CIA LTDA-EPP
CNPJ: 07.136.536/0001-88
Endereço: Praça do mercado central, box02-
BAIRRO: Centro
CIDADEIUF: Coroata-MA
CEP: 65415-000
E-mail: filbo946@hotmail.com
Telefone: (99) 3641-1049/ 98133-2184/ 98238-2080
Representante legal: Antônio Mariano Lima da Silva Filho

Item Descrição Unidade Qtd. R$. Unit. R$. Total
1 Peça de cabo 16mm, rol. 100m. Rolo 1,5 1.420,00 2.130,00
2 Peça de Cabo 4mm, rol. 100m. Rolo 7 295,00 2.065,00
3 Peça de cabo 2,5mm, rol. 100m. Rolo 3 160,00 480,00
4 Peça de cabo 1,5mtn, rol. 100m. Rolo 3 225,00 675,00

5 Serviços de troca de tubulação de parede embutida 100 Serviço 1 4.615,00 4.615,00metros, e mão de obra da parte elétrica.
Valar total------------------------------------------------------------------------------------------------------- 9.965,00

Prazo de validade da cotação. 60 dias.

Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

COROATA-MA, 02 DE SETEMBRO DE 2020 y



(99) 98233-2080 ou:>
(99) 99141-1331 *
(99) 364 I -, 049

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTD.4.-EPP
CNPj: 07.136.536jOOOl-88

PRALA DOMERCADO CENTRAL BOX02 CENTRO
COROATA-Mil

~/~ ~fJ ~ ~ c;L,A!
Nome: Antônio Mariano Lima da Silva filho

Cargo/função: Sócio/administrador
R(}:0235020120029
CPF: 01898556300
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ESTADO00 MAA.ANHÂO

ÇAMAM MUNtCfPAl DÊCOROATÁ
C""l'h '0,5.646.054/000.1- 42

Ru,., Sena<lo-r leite, s/nt - Centro ~
CEP:65-415-000 - Cinoatá - Ma.l'llnhio.

E·mal!: camil.rllcO(oata~,maiI.C'Om

IWtf;~;~
IFOLHA_'-""'-_t;-t
t~U8RICA__

FORMULÁRIO OE PESQUISA DE PREÇOS

O!}JETO: Contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede
elétnca com fornecimento de material. pára atender as necessidades da Câmara Municipal
de Corceta • MA.

Venho através do presente formulário, solícitar que seja infmmado a esta
Câmara Municipal. os dados requeridos abaixo. conforme modelo anexo 'I, em papel
timbrado ou pr-eenchtdos a mão, pera fins de elaboração de estimatiVa de preços dos
produtoS/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: E5 ~ 50\[56 !fJORr\A'1;CJ\
CNPJ nO: l1,Sfl_" 8.l2= OOQ~!tO
Endeteço· ~ ~_t"Q ,71t ~
Cidade:_~

Telefone: é!!J q~7-/2 C;O 01
IQENTIflCAÇAO DO.RESPONSAVEL PELO PREENCHIMENTO

Estado: _.!.M~A...:.,._ _

Nome cJ,)mpf~to:~~ .s:~c4 ~~
CPF n'o~,O' l <q qJJi_"1y? ,-ti

<0/

Assinatura/rubrica do responsável:

c;;:tL .~-5~=
Cargoffunção que exerce na empresa' ( X:) Sócio; ) Funclonário. ( ) Procurador;
Titular ( ).

Data do preencnlmento deste formulário: -e'!il (]·8 I 2a~.
Coroatá - MA: 27 de Agosto de 2020.

(',,\ RIr"mOlC'Ntl J:
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ESTADO00 MARANHÃO

CÂMARAMVNtCIPAl DECOROATA
CHPJ;OS.Ei46.0S4/0001- 42

RUi SenadO{ Leite, s/n! - Centro ~
CfP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
(-mail: c~man~o.roatat@:gm.altco.m

ANEXO I- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA· MA
RUA SENADOR LEITE. S/N - CENTRO
COROArÁ - MA

corAçAO DE PREÇOS

R.eferente à Solicitação de cotaçao de.Preços,

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa oara executar os serviços de manutenção da rede etétrica com
fornecimento de material. para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA. conforme as especlficações constantes na solicitação de cotação de preços Após
tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1 Proponente'

Razão Social: '& F OE ,~.QM..SJI,:,v4J;.,.1 ..I.;::_M_!.F_;·o:L'P::..:;MAl_:_:....;.'r.;..I_,c__A;._ _

CNPJ:..:!: tE S 'Yq j-ZYZoool-1.f O'
Endereço :.r-"~:± 5 eA/c4 Li/r; & DJ A > '9- 8j ti -1v( E i!-i CII;t/_I?.T
(DOO) Telefone (C!{ q) q 3212. .sI) (J,

3. Prazo de validade da cotação' (50) dias,

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios. encargos. tributos e demais contribuições pertinentes,
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ESTAOO00 MAAANHÃO
CÂMARA, MUNICIPAL OE COBOATÁ

CN~j:05.646.0SAI0001- 42
RuaSél'lildl»leile, slot - Centro

CfP: 6$0415-000 - CoroaU - Maranhio.
E·mall. eama"a,om~ta@,l11tdl.(;om

Local e Data' _.::.:~:....:.=. ~/ ,em _~_9_J_O_~_I,_..;;;;_Z..;;..O_8..;;..O_

CARIMBO/CN?}:



FS OE SOUSA INFORMA rICA
CNPJ: 12.549.832/0001-40
'RUA GONÇALVES DIAS, 781, Al\1ERlCANOS
COROATA ..MA

COTAÇÃO DE PREÇOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE. S/NóCENTRO.COROATÁ- MA

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores.

Pelo presente. submetemos a apreciação de vossa senhorre nossa cotação de
preç.os. conrerme as aspecrticaçêes constantes na soucuaçêo de ccração de preços Após
tornar conheclI"Oentode todas as condições. passamos a formular o seguinte

Objeto contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede elétnca
com tcmecimento de materiaL para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroarei - MA.

1.Proponente.
Razão Social: FS DE SOUSA INFORMATICA
CNPJ: 12,549.832/0001-40
Endereço: Rua Gonça~vesDias. 781 Amencanos, Coroata-MA.
Tetafone. (99) 98212-5001

2 (especlhc.ações. Qua'nhtat1vos e preços)

3. Prazo de validade da cotação: sessenta dIas.

4 Declaro que nos preços mdícadcs na cotação acima. estão mctuídos todos os custos,
benefícios. encargos, tributos e demais contnberções pertinentes.

Coroata-MA, em 04 de Setembro de 2020

~_!,~.c4~
FranCISCo Santos de Sousa

CPF 60299143325

._-_._------------ _ .._-_. _ ...
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/ng - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede
elétrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

Razão Social r? r ~[I r?o ( tilQfJ 6A
CNPJ nO: 01-/ . 3f. ()j1?orJoJ -1ti
Endereço: t). ~ ~ /f}! ~A-

Telefone: ( ) 1fJ ~6 ~fi~ (/cJ

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

IDENTIFICA

Nome completo: 6.I~~~~~~~~~~1.l::I.______!''''''':':::'''':'''''''':'

CPF nO () () {. 101.5'0 J ~00
Assinatura/rub ca do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: (X) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: .J1..../..Q%_/ .20610.
Coroatá - MA: 27 de Agosto de 2020.

CARIMBO/CNPJ:
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ESTADO 00 MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL OE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede elétrica com
fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após
tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: ___

Endereço: -----------------
(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
01 Peça de cabo 16mm, rol. 100m. Rolo 1,5
02 Peça de Cabo 4mm, rol. 100m. Rolo 7
03 Peça de cabo 2,5mm, rol. 100m. Rolo 3
04 Peça de cabo 1,5mm, rol. 100m. Rolo 3

Serviços de troca de tubulação de parede
05 embutida 100 metros, e mão de obra da parte Servo 1

elétrica.
Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL OECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/"2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

Local e Data: -----, em __ ,__ , _

Responsável: _

CARIMBO'CNPJ:
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RIBEIRO E BRAG.ALTDA -ME - MIDAS SERVIÇOS / CNPJ: 04.349.014/0001-76
Rua Coronel Pedro B6gea n° 222' CEI": 65715-000 Centro - Lago da E>edra -MA

C-mail: i l' I I: 'J'"~' L"''J'n,' .. "

CMC
PRoc..26o?o1
FOLHA 12:2
f~U5RICJ\

À.
Câmara Municipal de Coroatá - MA
CNPJ: 05.646.054/0001-42
Endereço: Rua Senador Leite, S/N, Centro, CEP 65.415-000,
Coroatá - MA.

PLANILBA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
Valor Valor Total
Unit.

1 PEÇA DE CABO 16MM, ROL. 100M. ROLO 1,5 R$ 1.500,00 R$ 2.250,00

2 PEÇA DE CABO 4MM, ROL. 100M. ROLO 7 R$ 325,00 R$ 2.275,00

3 PEÇA DE CABO 2,5MM, ROL. 100M. ROLO 3 R$ 186,00 R$ 558,00

4 PEÇA DE CABO 1,5MM, ROL. 100M. ROLO 3 R$ 259,00 R$ 777,00

5
TROCA DE TUBULAÇAO DE PAREDE EMBUTIDA 100 METROS, E SERVo 1 R$ 4.800,00 R$ 4.800,00
MAo DE OBRA DA PARTE ELÉTRICA.

TOTAL R$IO.660,OO

A validade da cotação é de 60 dias.

Lago da Pedra - MA, 03 de Setembro de 2020.

~~co=rao~'~
Sócio I Administrador
CPF:027.704.563-00 I'CNPJ.04.349.014/0001-W

RIBEIRO E BRAGA LTOA-ME
R. Coronel Pedro Bogea.no222A

C.mlro· Cf:1Il'. es '(10.000
LLago da Pedra M~
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PREGÃO PRESENCIAL P'ARA REGISTRO DE PREÇOS SRP NS!032/2019

PROCESSONº 1470/2019 -SEMAPLAN

VALIDADE:Até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.

No dia 19 novembro de 2019, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, inscrita no CNPJsob n.º 01.612.525/0001-
40, com sede na RuaSão Raimundo, 01 - Centro, neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal o Sr.
JailsonSoaresTeixeira, C.1.n.2 1734874,CPFn.2 530.929.453-87,e em conformidade com asatribuições que lhe
foram delegadas;

Nos termos da Lei n2 10.520/02;do Decreto nº 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2 8.666/93, eas
demais normas legais correlatas;

Emface da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencialpara Registro de PreçosNº 032/2019,
conforme Ata realizada em 22 de outubro de 2019e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAROS PREÇOSpara a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de Referência, que passaa fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços,
oferecidos pela empresa A. C. ALENCAR- ME, inscrita no CNPJsob o n2 09.476.919/0001-20,com sede na Rua
da Liberdade, 35 Centro, Buriticupu-MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Alessandra Cavalcante Alencar,
portador(a) da Cédula de Identidade n2 1734874e CPFnº 530.929.453-87,cuja proposta foi classificada em 12
lugar no certame.

MATERIAL ELÉTRICO

NII ITEM COTA UNJD QTDE VALOR TOTAL

ADAPTADOR PARA CONDULETE 1 POL, EM PVC, COR
62 CINZA, COM ENGAl'E (PARA CONOULETE MARCA EXCLUSIVA UNIO 94 R$ 6,50 RS611,00

HJOROSOL), OU COMPATIVEL

63 ADAPTADOR PARA TOMADA 2P + T NORMA NBR PADRÃO EXCLUSIVA UNID 115 RS7,40 RS 851,00
14136 PARA O PADRÃO ANTIGO

64 ARRUELA LISA DE EMENDA DE ELETROCALHA X. EXCLUSIVA UNO 37 RS8,30 RS 307,10

65 BASE PARA RELEFOTOELETRICO. EXCLUSIVA UNID 650 RS 24,50 RS 15.925,00

CABO MULTIPLEX ATÉ 1,2 KV, MATERIAL ALUMINIO,
66 ISOLAÇÃO EM PVCTERMOFIXO, 1 FASEE 1 NEUTRO, EXCLUSIVA MT 369 R$14,20 RS 5.239,80

16MMz

67 CABO PP2 X 1,5 MMz EXCLUSIVA MT 359 R$ 5,40 RS 1.938,60

68
CABO TE:LEFONICO INTERNO DE::2 PARES. E CAPA DE EXCLUSIVA ROLO 29 RS222,00 RS6.438,00

PROTEÇÃOROLO DE 200 METROS.
CAIXA PADRÃO DE SOBREPORCOM QUATRO SAlDAS OE

69 20MM E DUAS DE 40MM DO SISTEMA (X) 6,5CM EXCLUSIVA UNIO 170 RS38,50 RS 6.545,00
LARGURA POR 7,5 COMPRIMENTO E3,5CM ALTURA.

70 CHAVE DE TESTEPARA ENERGIA EXCLUSIVA UNIO 10 R$14,00 R$ 140,00

71
CONDULETE COM CINCO ENTRADAS PARA ELETRODUTO EXCLUSIVA UNIO 131 /1RS 5,'0 RS 772,90OE %/1

C~ -~~
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72 CONECTOR, METAL, PARAfUSO COM fENDA, PARACABO
EXCLUSIVA UNID 118 R$18,00 R$ 2.124,0016MM

73 CURVA 90° PVC RIGIDO 1" E Yz POl., COR CINZA DE
EXCLUSIVA UNIO 148 RS19,00 R$ 2.812,00ENCAIXE

74 CURVAS EM PVC DO SISTEMA (X) 20 X 10MM EXCLUSIVA UNIO 156 R$4,00 R$ 624,00
75 DISJUNTOR tRIFASICO 100 AMP INDUSTRIAL EXCLUSIVA UNIO 50 RS213,00 RS 10.650,00
76 DISJUNTORTRIFASICO 25 AMP (OIN) EXCLUSIVA UNID 40 R$ 66,00 R$ 2.640,00
77 DISJUNTORTRIFASICO60 AMP (OIN) EXCLUSIVA UNIO 79 R$ 90,00 R$ 7.110,00
78 DISJUNTOR TRIFASICO 70 AMP INDUSTRIAL EXCLUSIVA UNIO 51 R$117,OO R$ 5.967,00

FIO ElETRICO TIPO FlEXIVEL, BITOLA 10 MM MATERIAL
79 CONDUTOR COBRE, MATERIAL ISOLAMENTO PVC, ROLO EXCLUSIVA ROLO 43 R$ 776,00 R$ 33.368,00

100 METROS, CORVERMELHO.

:~
FIO ELETRICOTIPO FLEXIVEl., BITOLA 4,0 MM MATERiAl

80 CONDUTOR COBRE, MATERiAl ISOLAMENTO PVC, ROLO EXCLUSIVA ROLO 45 R$ 300,00 R$ 13.500,00
100 METROS, CORAZUl.

FIO ELETRICOnso FlEXIVEl, BITOLA 4,0 MM MATERIAL
81 CONDUTOR COBRE, MATERiAl ISOLAMENTO PVC, ROlO EXCLUSIVA ROLO 38 R$300,OO RS11.400,00

100 METROS, CORVERDE.

FIORETRICO nro FLEXIVEL,BITOLA 4,0 MM MATERIAL
82 CONDUTOR COBRE,MATERIAL ISOLAMENTO PVC, ROLO EXCLUSIVA ROlO 45 RS305,55 R$13.749,75

100 METROS, CORVERMELHO.

FIO ELETRICOTlPO FLEXIVEL,BITOLA 6,0 MM MATERIAL
83 CONDUTOR COBRE,MATERiAl ISOLAMENTO PVC, ROLO EXCLUSIVA ROlO 40 RS450,00 R$ 18.000,00

100 METROS, CORAZUL

FIO ELETRICOTIPO FlEXIVEl, BITOLA 6,0 MM MATERIAL
84 CONDUTOR COBRE,MATERiAl ISOLAMENTO PVC, Rala EXCLUSIVA ROlO 40 R$450,OO R$ 18.000,00

100 METROS, CORVERMELHO.

FIO ElETRICO TIPO FLEXIVH!PARALElO, BITOLA 2 X 1,5
85 MATERIAL CONDUTOR COBRE,MATERIAL ISOLAMENTO EXCLUSIVA ROLO 26 R$ 230,00 RS5.980,00

PVC, ROLO 100 METROS, COR BRANCO.

FIO ElETRICO TIPO FlEXIVEL/PARALElO, BITOLA 2 X 2,5
86 MATERIAL CONDUTOR COBRE,MATERIAL ISOLAMENTO EXCLUSIVA ROLO 40 R$ 320,00 RS12.800,00

PVC, ROlO 100 METROS, COR BRANCO.

FIO ElffRICO TIPO RIGIDO, BITOLA l,SMM MATERIAL
87 CONDUTOR COBRE, MATERIAL ISOLAMENTO PVC, ROLO EXCLUSIVA ROLO 29 R$140,00 RS4.060,00

100 METROS, COR AZUL

FIO ELETRICOTIPO RIGIDO, BITOLA 1,5MM MATERIAL
88 CONDUTOR COBRE, MATERIAL ISOLAMENTO PVC, ROLO EXCLUSIVA ROLO 30 R$138,00 RS4.140,00

100 METROS, CORVERDE.

FIO ELETRICOTIPO RIGIDO, BITOLA l,5MM MATERIAL
89 CONDUTOR COBRE,MATERIAL ISOLAMENTO PVC, ROLO EXCLUSIVA Rala 30 R$140,00 R$ 4.200,00

100 METROS, CORVERMELHO.

FIO ELETRICOTIPO RIGIDO, BITOLA 2,5MM MATERIAL
90 CONDUTOR COBRE,MATERIAL ISOLAMENTO PVC, ROLO EXCLUSIVA ROLO 29 RS220,00 R$ 6.380,00

100 METROS, COR AZUL.

FIO ElETRICO TIPO RIGIDO, BITOLA 2,5MM MATERIAL
91 CONDUTOR COBRE,MATERIAL ISOLAMENTO PVC, ROLO EXCLUSIVA ROLO 29 R$220,00 RS6.380,00

100 METROS, CORVERDE.

FIO ELETRICOTIPO RIGIDO, BITOLA 2,5MM MATERIAL
92 CONDUTOR COBRE,MATERIAlISOLAMENTO PVC, ROLO EXCLUSIVA Rala 29 R$ 220,00 RS6.380,00

100 METROS, COR VERMELHO.
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FIO ElETRICO, TIPO FLEXIVEL,BITOLA l,OMM, MATERIAL
93 CONDUTOR COBRE, ISo.LAMENTO PVC, ROLO DE 100 EXCLUSIVA ROLO 30 R$ 95,00 R$ 2.850,00

METROS; COR VERMELHA.

FIO ELETRICO,TIPO FLEXNELr BITOLA l,OMM, MATERIAL
94 CONDUTOR COBRE, ISOLAMENTO PVC, ROLO DE 100 EXCLUSIVA ROLO 30 R$95,OO R$ 2.850,00

METROS, CORAMARELO.

FIO ELETRICO,TIPO FLEXIVEL,BITOLA 1,0MM, MATERIAL
95 CONDUTOR COBRE, ISOLAMENTO PVC, ROLO DE 100 EXCLUSIVA ROLO 30 R$95,00 RS2.850,00

METROS, CORAZUL

FIO ELETRICO,TIPO FLEXIVEL,BITOLA 1,OMM, MATERIAL
96 CONDUTOR COBRE, ISOlAMENTO PVC, ROLO DE 100 EXCLUSIVA ROLO 30 RS95,00 RS2.850,00

METROS, COR BRANCO

FIO ELETRICO,TLPOFlEXIVEL, BITOLA l,OMM, MATERIAl
97 CONDUTOR COBRE, ISOLAMENTO PVC, ROLO DE 100 EXCLUSIVA ROLO 28 RS 95,00 RS 2.660,00

METROS, COR MARROM.

FIO ELETRICO,TIPO fLEXIVEL, BITOLA l,OMM, MATERIAL
98 CONDUTOR COBRE, ISQLAMENTO PVC, ROLO DE 100 EXCLUSIVA ROlO 30 RS 95,00 R$ 2.850,00

METROS, COR PRETA.

99 FIO SILlCONE COM FIBRA DEVIDRO 2,5 MM (TÉRMICO) EXCLUSIVA MT 179 R$10,00 R$1.790,OO
100 FIO SIUCONE COM FIBRA DEVIDRO 4,0 MM (TÉRMICO) EXCLUSIVA MT 102 R$ 26,50 R$ 2.703,00

101 FIO TERMO RESISTENTE4MM PARA USO EM
EXCLUSIVA MT 524 R$ 2,20 R$1.152,80LUMINARIAS DEALTA POTENCIA.

102 FITA ISOLANTE, ROLO COM 20 METRQS. EXCLUSIVA ROLO 179 RS 14,50 RS 2.595,SO

103 GRAMPOS DE ATERRAMENTO PARA HASTE DE Y.
EXCLUSIVA UNID 222 R$ 12,50 R$ 2.775,00POLE.GADA

104 INTERRUPTOR DUPLO DO SISTEMA (X) NBR PADRÃO
EXCLUSIVA UNIO 178 R$14,OO R$ 2.492,00BRASILEIRO 14136

105 INTERRUPTOR DUPLO NORMA NBR PADRÃO 14136 PARA
EXCLUSIVA UNID 185 RS 14,50 R$ 2.682,50CAIXA DE DERIVAÇÃO EMBUTIDA.

106 INTERRUPTOR SIMPLES DO SISTEMA (X) NBR PADRÃO
EXCLUSIVA UNIO 178 R$ 8,00 RS 1.424,00BRASILEIRO 14136

107 INTERRUPTOR SIMPLES NORMA NBR PADRÃO 14136
EXCLUSIVA UNIO 185 R$ 7,00 R$1.295,00PARA CAIXA DE DERIVAÇÃO EMBUTIDA.

INTERRUPTORSIMPLES PARA CAIXA DE DERIVAÇÃO
108 NORMA NB.RPADRÃO 14136 PLASTINOX 'L' EXCLUSIVA UNIO 59 R$12,00 R$ 708,00

TRAMONTlNA
INTERRUPTORSIMPLES PARA CAIXA DEDERIVAÇÃO

109 NORMA NBR PADRÃO 14136 PLASTINOX 'L' EXCLUSIVA UNIO 150 R$12,OO R$1.800,OO
TRAMONTINA OU SIMILAR.

110 LÂMPADA DE 70W EXCLUSIVA UNID 30 R$47,OO R$1.410,00

111 LÂMPADA DE VAPOR DE SODlO 2.50W EXCLUSIVA UNIO 100 R$ 57,00 RS5.700,00

112 LÂMPADA DE VAPOR DE SODlO 400W EXCLUSIVA UNIO 100 RS 65,00 RS6.500,00

113 LÂMPADA DEVAPOR DE 50010 70W EXCLUSIVA UNID 100 R$ 55,00 RS 5.500,00

114 LAMPADA FLUORESCENTE110 WATTS EXCLUSIVA UNIO 600 RS 55,00 RS 33.000,00.-
115 LAMPADA FLUORESCENTE20 WATTS. EXCLUSIVA UNIO 450 RS25,00 R$11.250,OO

116 LAMPADA FLUORESCENTE32 WATTS EXCLUSIVA UNID 600 R$ 31,00 RS18.600,00

117 LAMPADA FLUORESCENTE36 WATTS EXCLUSIVA UNIO 500 RS 42,00 RS21.000,00

118 LAMPADA FLUORESCENTE40 WATTS EXCLUSIVA UNID 600 R$ 44,00 R$ 26.400,00

119 LAMPADA INCANDESCENTE 100W. EXCLUSIVA UNIO 330 R$6,00 R$1.980,OO
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120 LAMPADA INCANDESCENTE 6OW. I EXCLUSIVA UNID 180 RS 6,00 R$1.080,00
121 LAMPADALED lSW EXCLUSIVA UNIO 150 R$19,OO RS2.850,00
122 LAMPADA LEO 20W EXCLUSIVA UNJO 250 RS26,00 RS6.500,00
123 LAMPAOA LED 50W EXCLUSIVA UNI O 150 RS 102,00 RS 15.300,00
124 LAMPADA LEO 85W EXCLUSIVA

I UNIO 80 R$129,00 RS 10.320,00
125 LÂMPADAS DE 250 EXCLUSIVA UNIO 600 R$ 57,00 RS 34.200,00
126 LÂMPADAS DE 400 EXCLUSIVA UNID GOa RS89,00 R$ 53.400,00

LUMINARIA FLUORESCENTECOMERCIAL CORPODE
127 CHAPA DEAÇO TRATADA EPINTADA QUADRADA PARA EXCLUSIVA UNIO 80 R$135,OO RS 10.800,00

DU.ASLAMPADAS DE rrow
128 MANGUEIRA ASPIRALADA EM PLASTICONA CORCINZA

EXCLUSIVA ROLO 40 RS 210,00 RS8.400,00OU PRETO,~ POL. ROLO COM 200 METROS.

129 MANGUEIRA ASPIRALADA EM PlASTICO NA CORCINZA
EXCLUSIVA ROLO 40 RS299,00 R$ 11.960,00OU PRETO, 3/4 POL ROLO COM 200 MElROS.

130 ORGANIZADOR DE CABOS E FIOS ELETRICOS,MEDIDA %"
EXCLUSIVA MT 100 RS 8,60 RS860,00ESPIRALPRETO.

131 PARAFUSOSCABEÇA DE LENTILHA PARA EMENDA DE
EXCLUSIVA UNO 250 R$ 0,74 R$185,00ELETROCAlHA DE 1/4X3/4

132 PLUG FEMEA, NBR PADRÃo BRASILEIRO14136 EXClUSIVA UNJO 200 R$9,OO R$1.800,OO
133 PLUG MACl-iQ NBR PADRÃO BRASILEIRO14136 EXCLUSIVA UNIO 200 R$8,SO R$1.700.00

134 PLUG TELEFONICO MACHO DE QUATRO PINOS SENDO
EXCLUSIVA UNJO 100 R$1,15 R$ 115,00DOIS METAlICOS E DOIS GUIAS ~lASTIC05.

135 PORCASDEEMENDA DE ELETROCALHA 1/4X3/4 EXCLUSIVA UNO 130 R$0,70 RS 91,00
136 REATOR DE 250 EXCLUSIVA UNJO 80 R$138,OO RS 11.040,00

137 REATORDE 400 EXCLUSIVA UNIO 400 R$140,00 RS56.000,00

138 REATORDE 70 EXCLUSIVA UNIO 32 R$130,00 R$ 4.160,00

REFLETORPARA LAMPAOA ATE 500W, CORPO EM AÇO

139
ESTAMPADO QUADRADO, COM ALÇA PARA FIXAÇÃO EM

EXCLUSIVA UNIO 69 R$ 90,00 R$ 6.210,00AÇO, COM REFLETOREM ALUMJNIO, SOQUETE PARA
lAMPADA ROSCA E40.

140 RelE FOTOELETRICO. EXCLUSIVA UNI O 100 RS27,00 R$ 2.700,00

141 SaQUETE ANTI VIBRATÓRIO PARA LAMPAOA
EXCLUSIVA UNI O 129 R$10,00 R$1.290,OOFLUORESCENTECOM PARAFUSO FIXAÇÃO.

142 SaQUETE PARA LAMPADA HO EM NYLON COM MOLA E
EXCLUSIVA UNJO 166 R$5,S8 R$ 926,28PARAFUSO OEFIXAÇÃO

143 SaQUETE PARA LAMPADA HO EM NYLON SEM MOLA E
EXCLUSIVA UNIO 109 RS 5,00 R$ 545,00PARAFUSO DE FIXAÇÃO.

144 SOQUETE PARA LAMPADA, ROSCAE 27, FIXO, MATERIAL
EXCLUSIVA UNI O 500 R$ 9,90 R$4.950,00PORCELANA.

145 SaQUETE PARA LAMPDA. ROSCAE4O, FIXO, MATERIAL
EXCLUSIVA UNIO 300 R$16,OO R$ 4.800,00PORCELANA.

:1.46 SUPORTEPARA ISOLADORESELETRI(;OS,TIPO AR 11 EX(;LV5IVPI UNIO 460 R:J36,00 f\~ 1.6.1.40,00

147 SUPORTE PARA ISOLADORESELETRICOS,TIPO AR 33 EXCLUSIVA UNI o 105 R$45,OO R$ 4.725,00
148 TAMPAS CEGASPARA CAIXA DE DERIVAÇÃO EXCLUSIVA UNI O 80 R$ 7,00 R$ 560,00

149 TAMPAS CEGASPARA CAIXA DE DERIVAÇÃO PlASTINOX
EXCLUSIVA UNIO 58 R$ 7,00 R$ 406,00TRAMONTlNA
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TOMADA PARA CAIXA DE CAIXA DE DERIVAÇÃO TIPO T,
150 ?T+P NORMA NBR PADRÃO 14136 PLASTINOX 'l' EXCLUSIVA UNID 65 R$ 9,00 R$ 585,00

TRAMQNTlNA

TOMADA PARA CAIXA DE CAIXA DE DERIVAÇÃO TIPO T,
151 2T+P NORMA NBR PADRÃO 14136 PlASTlNOX 'I.:' EXCLUSIVA UNlo 80 R$ 9,00 RS 720,00

TRAMONTlNA OU SIMILAR.

TOMADA PARA TELEFONE SIMPLES DO SISTEMA (Xl PARA
152 CAIXA PADRÃO DE SOBREPOR COM QUATRO SAlDA 5 DE

EXCLUSIVA UNlo 55 R$l1,OO R$ 605,0020MM EDUAS DÉ 40MM DO SISTEMA (X) 6,5CM
LARGURA POR 7,5 COMPRIMENTO E 3,sCM ALTURA.

153 TOMADA SIMPLES DO SISTEMA (X) NBR PADRÃO
EXCLUSIVA UNID 168 R$ 9,00 R$ 1.512,00BRASILEIRO 14136

154 TOMADA, 2P + T NORMA NBR PADRAO 14136 PARA
EXCLUSIVA UNlo 185 R$9,OO RS 1.665,00CAIXA DE DERIVAÇÃO EMBUTIDA.

TOTAL R$ 679.901,23

cLAUSULA PRIMElRA- DO OBJETO

1. O objeto desta Ata é a Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de materiais de construção, elétrico e hidráuUco para atender as necessidades das diversas
Secretarias da Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, conforme especificações do Termo de Referência.

2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

clÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

3. O órgão geren.ciadoré a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e os participantes: Secretaria
Municipal de Saúde,Secretaria Municipal de DesenvolVimento Sociale Secretaria Municipal de Educação.

4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços,qualquer órgão ou entidade daAdministração que não tenha
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no
Decreto nº 3.555/00, na LeiComplementar nº 123/06 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

4.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

S. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços.

5.1. As adesOes à ata de regtsrro de preços são liml'tadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

S.2. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidase a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalídades decorrentes do descumprimento de cláusulas co tratuais, em
relação às suaspróprias contratações, informando asocorrências ao órgão gerenciador.
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cLÁUSULA TERCEIRA - DAVIG~NClA DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

cLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREqOS

7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de'registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o §1º do art. 65 da lei nº 8.666, de 1993.

8. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da lei nº
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens,registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçõesjunto aos fornecedores.

9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, o órgão gerenciador deverá:

9.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução deipreços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

9.Z. Frustrada anegociação, liberar o fornecedor do compromisso a~sumido e cancelar o registro, sem aplicação
de penalidade;

9.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço
registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis! retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando. álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o forneçedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem apíicaçãoda penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

10.3. Convocar osdemais fornecedores para assegurar igual oportunldade de negociação, quando cabível.

11. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos
devidamente justificada.

lZ. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, aAdmlrüstração adoterá, para verlflceçêo dos preços
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, p~squisa de mercado dentre empresas de
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a'ser realizada pela própria unidade, devendo
a deliberação, o deferimento ou índéfetimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos
osdocumentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados
e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.



Prefeitura Municipal de lI~riw'i\J~~...,IL'
CNPJ: 01.612.52

RuaSão Raimundo, 01- Centro
CEP: 65.393-000

13. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de
preços, estando, neste caso! sujeita àssançõesprevistas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fornecedor prevista nesta Ata.

14.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerehciador deverá proceder à revogação parcial ou total da
Ata de Registro de Preços,mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

15. É proibido o pedido de revisão com efeito retroatlvo.

16. Não cabe repactuação QU reajuste de preços registrado.

17. Havendo qualquer alteração, o órgãogerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços
aos órgãos participantes, se houver.

cLAUSULAQUINTA - DOCANCElAMENTODOREGISTRO

18. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

18.1. Não cumprir ascondições da Ata de Registro de Preços;

18.2. Nã.oretirar a respectiva nota de empenho ou Instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

18.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei n2 8.666, de 1993, ou rio art. 72 da lei
nSl 10.5:20,de 2002.

19. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados. e justificados:

19.1. Por razões de interesse público;

19.2. A pedido do fornecedor.

20. Em qualquer das hipóteses acima, o orgao gerenciador comunicará o cancelamento do registro do
fornecedor aosórgãos participantes, se houver.

cLÁUSULASEXTA- DACONTRATACÃOCOMOSFORNECEDORES

21. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fasecompetitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da lei nSl 8.666/93, e na lei n2 10.520/02, do Decreto nº
3.555/00, da lei Complementar nSl 123/06 e, subsidiariamente, da Lei n2 8.666/93;

z'Z.O orgao convocará o fornecedor com preço registredo em Ata para, a I;õld<lI;~mtrotl:lyaQ,no pnuo de: (çinçQ)

dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejulzo das sançõesprevistas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

22.1. Esseprazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e ac
Administração. _---
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23. Previamente à formalízação de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAFpara
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de
habilitação.

24. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
contratuaís que Sefizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

25. É vedada asubcontrataçâo total ou parcial do objeto do contrato.

26. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas ascondições de habilitação e Qualificação exigidas na licitação.

ClÁUSULASÉTIMA- DA VIG~NCIADACONTRATACÃO

27. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentário, a contar da sua assinatura.

cLÁUSULAOITAVA - DOPRECO

28. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

cLÁUSULANONA - DASOBRIGACÕESDOCONTRATANTEEDOCONTRATADO

29. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DA
OBRIGAÇÃODOCONTRATADO"e liDA OBRIGAÇÃODOCONTRATANTE"do edital.

CLÁUSULADÉCIMA- DO RECEBIMENTOECRITÉRIOOEACEITAÇÃODOOBJETO

30. Osprodutos serão recebidos na forma do item "DASCONDiÇÕESDOFORNECIMENTO"dó edital.

cLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA- DOPAGAMENTO

31. O pagamento dar-se-à na forma do item "DO PAGAMENTO"do edital

cLÁUSULADtCIMA SEGUNDA- DOCONTROLEDAEXECUÇÃODOCONTRATO

32. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

33. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, víclos redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seusagentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da LeinQ

8.666/93.

34. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cLÁUSULA.DÉCIMATERCEIRA- DASINFRAÇOESEDASSANÇÕESADMINISTRATIVAS
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35. A apuração e 'aplicação de sançõesdar-se-à na forma da Seção"DASSANÇÕES"do edifROC ..2b o~~
cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS JFOlHA_3_1~j

~ r")j Lf.3Dlrt.\ i~r\ _T. (". __,

36. Seráanexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. -=-=-''';:;;;'v .• ::;:r=...~.;;.,

37. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços,o Termo de Referência e
a proposta da empresa.

38. Nos casosomissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n!! 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da
lei Complementar n!! 123/06, e da Lei n2 8.666/93, subsidiariamente.

39. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Buriticupu, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Buritícupu, 19 novembro de 2019.

Gerenciador

~Jm C~l'W1A. C. ALENCAR - M~
Alessandra Cavalcante Alencar

Representante
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Ata de Registro de Preços na 011/2020
Prccesee Administrativo nO06512020
Pregão Presencial na 010/2020

o Municlpio de Porto Franco - MA, com sede à Praça da Bandeira, n/10, Centro, CEP: 65.970-000, Porto Franco
MA, inscrito no CNPJ nO06.208.946/0001-24, doravante denominada Prefeitura Municipal de Porto Franco - MA, neste ato
representada por seu Secretário Municipal de Administração, Senhor Celiano Francisco Cavalcante da Silva, RG.771735
SSP/AL e CPF: 540.346.204-04, com a interveniência da Secretaria Municipal de Administração, enquanto ÓRGÃO
GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos serviços propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante
denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a homologação do Pregão Presencial n° 007/2020-CPL, formalizado nos
autos do Processo Administrativo nO 065/2020, com fundamento na Lei Federal na 10.520/2002; Lei Complementar nO
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar nO155/2016; Decreto Federal nO3.555/2000;
Decreto Federal na 7.89212013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nO8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1.A presente Ata de Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual Contrataçlo de empresa
para o fornecimento de FERRAMENTAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁUUCO E DE CONSTRUÇÃO para
atender as necessidades das secretarias do Município de Porto Franco - MA, nas especificações,
quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edtta e seus Anexos e na Proposta
vencedora. parte integrante deste documento independente de transcrição.

BENEFICIARIO DA ATA: M.E.C COSTA - ME, CNPJ. N° 07.503.094/0001-60
CNPJ: 07.503.094/0001-60 1 FONE {99l 35712559
ENDEREÇO: Avenida TIradentes, n° 240, Centro, Porto Franco - MA, Estado do Maranhão
E-MAIL:damasio@hotrnail.com
REPRESENTANTE LEGAL: Carlos Damazio Costa
CPF N°: 322412-323-00 -I RG N": 037655392009-0 SSP/MA
DADOS BANCARIOS:
BANCO: Caixa Econõmica Federall AGENCIA: n° 4290 1 CONTA·CORRENTE nO353-4, OP 003

PRODUTOS

8

M'
UNO. R$11,95

UNO. R$5,95

M3 350 R$145,00

M3 410 R$144,OO

SACO 5000 R$37,OO

100 R$20,00

250

6

7

9

10
11
12

13

14 FERRO VERGALHAO 5/16
15 LUVA ESGOTO 50MM

16 PEDRA SEIXO
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33 ELÉTRICOS UNO. 2

34 UNO. 150 R$68,OO

35 100 R$53,00

36 R$20,50

37 R$23,50

38 PARAFUSO CI BUCHA % R$4,OO

PÁ QUADRADA COM R$46,00

40 PÁ OE BICO COM CABO UNO 200 R$46,00

41 COLHER OE PEDREIRO UNO 150 R$23,OO

42 UNO 150 R$18,50

43 UNO 80

44 80

45 80

46
47 R$5,20

48 FITA R$5,50

49 CAlXA4X2 UNO. 200 R$2,25

50 CAlXA4X4 UNO. 200 R$5,20

QUADRO 80 R$43,00

CABO FLEX. 4MM R$740,00

74 CABO FLEX. 12 MM R$890,00

75 6MM R$420,OO

~

UNO
UNO.

23 UNO. 300

24 UNO. 130

25 UNO. 80

26 UNO. 80

27 UND. 80

UNO. 140

79
80
81
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86 CAIXA PI 12 OISJUTORES
87 UNO. 300

88 UNO. 20

89 UNO. 20

90 PACOTE
91 PAR
144 UNO.

145 LIMA UNO. 110 R$17,50

146 PAR 155 R$5,30

147 PAR 195 R$6,30

148 LUVA 100MM UNO. 95 R$4,70

149 LUVA ESGOTO 150MM UNO. 35 R$38,20

150 LUVA ESGOTO 40MM UNO. 35 R$3,50

151
152

153
154 UNO. 87

155 UNO. 60

156 105 R$13,40

157 UNO. 179 R$1,85

158 UNO. 158 R$2,OO

12 R$265,00

40

UNO. 70
"-

UNO. 50 R$235,00

UNO. 60 R$235,00

95 R$10,50

165 95 R$54,40

166 45 R$6,75

167 70 R$40,OO

168 10 R$144,00

169 145 R$6,50

170 UNO. 21 R$94,50

171 OUZIA 120
172 ACOPLADA 10
173 SANITÁRIO SIMPLES UNO. 10
174 SERRA STARRET UNO. 85
175 SIFÃO OE PIA UNO. 145
176 TAPS 20MM UNO.

Umnovo tempo já começou
UNO. 180



~ --- J I cr... oe;

Umnovo tempo já começou 65.970-000 - Porto Franco _\1\4 ~li,do
" Y'"'

177 TAPS25MM UNO. 145 R$1,30 R$188,5'o<:.:_l---

178 TÊ OE20MM UNO. 550 R$O,85 R$467,50

179 TÊ OE ESGOTO 100MM UNO. 125 R$15,20 R$1.900,00
180 TÊ DE ESGOTO 150MM UNO. 85 R!\i5:3,OO R$ 4.505,00

181 rs DE ESGOTO 50MM UNO. 60 R$6.00 R$ 360,00

182 TORNEIRA DE METAL P PIA UNO. 70 R$54, 00 R$ 3.780,00

183 TORNEIRA DE PLÁSTICO P PIA UNO. 70 R$13,OO R$ 910,00

184 TORNEIRA DE PLÁSTICO SIMPLES UNO. 85 R$10,50 R$ 892,50

185 TRENA DE FIBRA 50M UNO. 14 R$78,00 R$1.092,00

186 VEDA ROSCA UNO. 70 R$5,50 R$ 385,00

187 MASSA CORRIDA 18its LT 500 R$57,50 R$ 28.750,00

188 MASSA ACRlUCA 181ts LT 500 R$124,00 R$ 62.000,00

189 TINTA D'ÁGUA 181ts LT 500 R$124,OO R$ 62.000,00

190 TINTA LATEX SEMI BRLHO 181ts LT 200 R$304,00 R$ 60.800,00

191 TINTA ÓLEO ESMALTE SINTÉTICO 3.600 LT 480 R$90,00 R$ 43.200,00

192 VERNIZ GALÃO 300 R$109,OO R$ 32.700,00

193 SOLVENTE GALÃO 300 R$76,00 R$ 22.800,00

194 BACIA PI PINTURA UNO. 90 R$13,40 R$1.206,00

195 ROLO DE LÁ COM SUPORTE UNO. 115 R$33,00 R$ 3.795,00

196 BROCHA UNO. 270 R$7,20 R$1.944,00

197 TINTA CAL 5KG PACOTE 1200 R$8,50 R$ 10.200,00

198 COLA BRANCA LT 60 R$21,00 R$1.260,OO
Um milhão e setecentos e dois mil e seiscentos reais e cinquenta centavos R$1.702.600,50

BENEFICIARIO DA ATA: C.V. COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 03.318.489/0001-32 I FONE (99) 35257350
ENDEREÇO: Rua Sálvio Dino 585 - Vila Redenção II - Imperatriz - MA, Estado do Maranhão.
E-MAIL:cv .comercio@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: Cosme Vieira Dias
CPF NO:112.625.321-91 I RG N°: 940601 SJSP-MA
DADOS BANCÂRIOS:
BANCO BRADESCO IAGENCIA: nO 2218=7 1CONTA-CORRENTE nO 17819-5

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNO QUANT V.UNIT V TOTAL

21 UNO. 300
52 UNO. 80
53 LUMINÁRIA FLUORESCENTE UNO. 200
54 LUMINÁRIA FLUORESCENTE UNO. 200

REATOR DE 40W 2X40 UNO. 100
100
200
120

2X4 DISJUNTOR 200
UNO. 200

UNO.
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67
68
69

92

93
94 D'ÁGUA P 3.000 LT UNO. 10

95 UNO. 5
96 UNO. 8

97 UND. 50

98
99
100 75 SAlDA 50MM
101
102 CANO 150MM
103 CANO ESGOTO 40MM 45

210
225
70

109 CANO
110
111 CANO SOLDAVEL DE 32MM UNO.
112 CAPS DE 20MM SOLoAVEL UND.
113 CAPS DE 25MM SOLDAVEL UNO.
114 CAPS ESGOTO 100MM UNO.
115 CAPS ESGOTO 150MM UNO.
116 CAPS ESGOTO 40MM UND.
117 UNO.
118 M2
119 cx.
120 COLUNA DE 3/8 UNO.
121 UNO.
122 150MM
123
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124 ENGATE50MM UNO. 85 R$ 5,43 R$ 461 ,55'.....::: ~
125 JANELA DE 1,OQX1,10M UNO. 10 R$ 264,00 R$ 2.640,00

126 JOELHO DE 20MM SOLOAVEL UNO. 470 R$ 0,95 R$ 446,50

127 JOELHO DE 25MM SOLOAVEL UNO. 170 R$1,06 R$180,20

128 JOELHO DE 32MM SOLDAVEL UNO. 30 R$ 2,25 R$ 67,50

129 JOELHO DE 40MM SOLDAVEL UNO. 50 R$ 3,25 R$162,50

130 JOELHO OE 50MM SOLDAVEL UNO. 50 R$ 5,45 R$ 272,50

131 JOELHO DE 60MM SOLDAVEL UNO. 30 R$ 58,00 R$1.740,00

132 JOELHO OE ESGOTO 100MM UNO. 145 R$ 6,00 R$ 870,00

133 JOELHO DE ESGOTO 150MM UNO. 50 R$ 49,00 R$ 2.450,00

134 JOELHO OE ESGOTO 40MM UNO. 90 R$ 2,45 R$ 220,50

135 JOELHO OE ESGOTO 50MM UNO. 70 R$ 3,25 R$ 227,50

136 JOELHO ESGOTO 10QMM 9oo UNO. 70 R$ 6,00 R$ 420,00

137 JOELHO ESGOTO 150MM 90° UNO. 50 R$ 47,00 R$ 2.350,00

138 JOELHO ESGOTO 40MM 90° UNO. 50 R$2,40 R$120,00

139 JOELHO ESGOTO 50MM 90° UNO. 50 R$ 2,95 R$147,50

140 JOELHO ESGOTO 60MM 9oo UNO. 50 R$ 8,58 R$ 429,00

141 JOELHO ESGOTO 75MM 90° UNO. 50 R$ 8,35 R$ 417,50

142 JOGO DE PORTAL 2.10X60CM UNO. 60 R$135,00 R$ 8.100,00

143 JOGO DE PORTAL 2.1OX80CM UNO. 75 R$135,OO R$10.125,OO

Quatrocentos e quatro mil e seiscentos e oitenta e seis reais R$ 404.686 00

cLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Porto Franco - MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de
Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo na 065/2020 e
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Presencial n° 010/202O-CPL;

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes
normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) lei Federal nO10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal nO8.666, de 21 de junho de
1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto
de 2014 e pela Lei Complementar nO155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal nO12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal na3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal nO7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;___é::t~
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j) Subsidiariarnente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial
a Lei Federal nO8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro
de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Porto Franco· MA, segundo as disposições
contidas na Lei Federal nO8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,
subsidiatiamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei
Federal nO8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

cLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei Federal nO8.666/1993 c/c artigo 12, do
Decreto Federal nO7.892/2013.

cLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Preços,
assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal
de Porto Franco· MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Porto Franco- MA a firmar as contratações
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a prestação dos serviços
pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde Que a sua
Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal nO
7.892/2013.

cLAUSULA SEXTA - DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela
Prefeitura Municipal de Porto Franco • MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado o principio da
anualidade previsto no artigo 57, 'caput', da Lei Federal nO8.666/1993.
6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) días úteis
contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual
período quando solicitado pelo BENEFICIARia durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Prefeitura Municipal de Porto Franco· MA.

6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Porto Franco· MA, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer, não
apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e a
assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA,
observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o material que se pretende adquirir, em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da
aplicação das sanções previstas neste Edital.

6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não
houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente,
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.

6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e assinar a
Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Porto Franco· MA,
observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e
implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2,desta Ata.
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6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio qU~~Mi.:'?_........'/
poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento
comprobatório.

Franco
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6.5. o BENEfiCIÁRIO se obriga a manter, durante o prezo de validade desta Ata de Registro de PreçM, todas as
condições de habilitação exigidas nesta licitação.

6.6. No alo da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes
documentos:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Olvida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhisfas-CNDT

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante deverá
formalizar 'Processo de Compra' especifico, sempre que houver necessidade de contratação, com a indicação dos
serviços que se pretende adquirir, observadas as normas intemas pertinentes à instrução dos autos.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, a fim
de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, nos
termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.3.1. Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de
tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

cLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de Porto Franco- MA,
por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao BENEFICIÁRIO, observadas as
disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Prefeitura Municipal de Porto Franco- MA deverá:

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no
mercado;

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de classificação da
licitação, visando a igual oportunidade de negociação;

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Porto Franco - MA
poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação.

8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder cumprir o
compromisso. o Órgão Gerenciador poderá:

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos
preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores
praticados no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de
Porto Franco - MA poderá convocar as licitantes para negociação;
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b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fomecedores do compromisso assumido, caso a comuniCàçêe-..:.·/'
ocorra antes do pedido de prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados.

8.4. Não havendo êxito nas negociações a PrefeituraMunicipal de Porto Flllnco - MA deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cablveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

cLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem justificativa
aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal nO8.666/1993 ou no artigo 7",
da Lei Federal n° 10,520/2002.

9.2. O cancelamento de registras nas hipóteses previstas nas allneas "a", "b" e "d" será formalizado por despacho
do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Porto Franco· MA, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará, ainda, a aplicação das
penalidades cabiveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluldo o Processo, a Prefeitura Municipal de Porto Frenco-MA fará o
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante
prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, para adesão, desde que devidamente comprovada a
vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal n° 7_892/2013.

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria
Municipal de Administração, se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, §
1°, do Decreto Federal nO7,89212013.

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, desde que este novo compromisso
não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Porto Franco· MA,
conforme dispõe o artigo 22, §2°, do Decreto Federal nO7.892/2013.

10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, § 3°, do Decreto
Federal nO7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal nO9.488/2018)-

10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número de órgãos não participantes
que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4°, do Decreto Federal nO7.89212013, (redação alterada pelo
Decreto Federal nO9.488/2018).

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, o prazo de vigência desta
Ata, conforme o artigo 22, § 6°, do Decreto Federal nO7.892f2013.
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10.1.6. A Secretaria Municipal :e Administração, não responde pelos atos praticados no âmbito d~'-Ó~gãÕ:~Cl/
participante e do carona.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA
às sanções previstas na Lei Federal n° 10.52012002e na Lei Federal nO8.66611993.

11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a assinar
a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de
Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de fornecimento, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Porto Franco· MA, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.

11.3. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à aplicaçao das
seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) MuHa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços
prestados com atraso, até o Iímite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de
10% (dez por cento).

11.4. Além da multa aludida no nem anterior, a Prefeitura Municipal de Porto Franco- MA poderá, garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA, nas hipóteses de
inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência;

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

11.5. As sanções previstas nas alineas 'ai, 'e' e 'eI' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea
'b'.

'.__
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em conta
bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Porto Franco· MA.

11.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou
judicialmente.

11.9. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com
a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo
7°, da Lei Federal nO 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLlCAÇAO

13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nO8.666/93 e alterações posteriores. a publicação
resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°,
XIII, Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Porto Franco - MA,Estado do Maranhão
para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das Ordens de Serviços
dela decorrentes.

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das
testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta
todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Porto Franco - MA, 07 de abril de 2020.

Celiano Francisco Cavalcante da Silva
Secretário Municipal de Administração de Porto Franco - MA

Órgão Gerenciador

. ,CCOSTA-ME
CN J: N· 07.503.094/0001-60

Carlos Damazio Costa
CPF: nO322-412-323-00

Beneficiário

C.V.COU~R~UÇÁOLTDA
CNPJ: N°03.318.489/0001-32

Cosme Vieira Dias
CPF: n° 112.625.321-91

Beneficiário

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO M:A:RA1\JFfÃO

CNPJ: 06.113.69010001-71

Processo Administrativo nO02.1002.004/2020
TOMADA DE PREçoS N.o 018/2020
TIPO: MENOR PREÇOPOR LOTE
DATA: 10/03/2020
HORÁRIO: 10:00 HORAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATON° 002.02042020.12.018/2020

CONTRATO N.O 002.02042020.12.018/2020
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO E A EMPRESA M.L.A.
RODRIGUES- ME, CNPJ: 08.018.529/0001-44,
PARA O FIM QUEESPECIFICA.

Aos 20 (segundo) dia do mês abril do ano de 2020, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, CNPJ n.o 06.113.690/0001-71,
localizadana praça Getulio VargasS/N - SÃODOMINGOSDO MARANHÃO- MA, deste ato
representadapelo Prefeito Municipal,Sr. JOSÉMENDESFERREIRA,doravante denominada
simplesmentede CONTRATANTE,e do outro lado da empresa M.L.A. RODRIGUES- ME,
CNPJ: 08.018.529/0001-44, com endereçoà TV.ClodomirCardosoNO 17 - A - Centro -
SãoDomingosdo MA, neste ato representapelo Sr LuanAlmeidaRodrigues,CPFsob o n.O
610.490.133-60, doravante denominadasimplesmentede CONTRATADA,tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo nO 02.1002.004/2020, e proposta
apresentada,que passama integrar este instrumento, independentede transcrição,na parte
em que com este não conftitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N0
002.02042020.12.018/2020, regido pela Lei n.O 8.666, de 21 de junho de 1993,
medianteas cláusulase condiçõesseguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOOB1ETO

Constitui objeto deste Contrato o fornecimentode ferramentas e ferragens para atender as
necessidadesda Secretaria Municipal de AssistênciaSocial através do Fundo Municipal de
AssistênciaSocial, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital da
TOMADADE PREÇOSn.O 018/2020, que, com seus anexos integram este instrumento,
independentede transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está
consubstanciandono procedimentollcítatório realizadona forma da Lei n.o 8.666/93.

cLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 166.921,60 (cento e sessentae seismil, novecentose
vinte e um reais e sessenta centavos) a ser pago em até 30 dias, após a entrega dos

PRAÇAGETÚLIOVARGAS. S/N. CENTRO. CEP:65.790-000.SÃO DOMINGOSDOMARANHÃO- MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo DOMINGOS DO MARANHÃO

CNPJ: 06.113.69010001-71

produtos peta CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente
da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços
vencedora do certame:

---------_._-_.
LOTE 2 - FERRAGENS E FERRAMENTAS DIVERSAS

ITEM . DESCRIMINAÇAo UNJO QUANT. V. UNIT V. TOTAL
254 ALAVANCA AÇO 1.8 UNIO 10 R$ 91,30 R$ 913,00
255 ALAVANCA AÇO 2.0 UNID 10 R$ 101,60 R$ 1.016,00

256 ABRAÇADEIRA PI LAMPADA UNID 200 R$ 1,90 R$ 380,00FLORECENTE NYLON

257 ABRAÇADEIRA P/MANGOTE UNID 20 R$ 2,50 R$ 50,0020MM 32X37

258 ABRAÇADEIRA P/MANGOTE UNID 50 R$ 2,60 R$ 130,0020MM 35X40 I

259 ABRAÇADEIRA P/MANGOTE UNtD 50 R$ 3,40 R$ 170,0032MM 54X62

260 ABRAÇADEIRA RSF 9MM UNIO 50 R$ 2,00 R$ 100,0038X51

261 ABRAÇADEIRA RSF 9MM UNID 50 R$ 2,10 R$105,0051X64

262 ADAPTADOR SOLO. CURTO UNID 50 R$1,50 R$ 75,0032MMX1

263 ADAPTADOR SOLO. CURTO UNID 40 R$ 0,80 R$ 32,0020X1/2

264 ADAPTADOR SOLO. CURTO UNID 50 R$ 0,90 R$ 45,0025X3/4 ..

265 ADAPTADOR SOLD. CURTO UNID 75 R$ 2,80 R$ 210,0050X1.1/2
266 ALICATE UNIVERSAL 8 UNIO 50 R$ 20,80 R$ 1.040,00
267 ALICATE UNIVERSAL 10 UNID 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00

268 BARRA ROSCADA POL,3/4 UNID 150 R$ 17,30 R$ 2.595,00

269 BARRA ROSCADA POL,1/2 UNID 150 R$ 8,60 R$1.290,OO

270 BARRA ROSCADA GALV. UNIO 150 R$ 3,80 R$ 570,005/16
271 BARRA ROSCADA POL 3/8 UNIO 150 R$ 4,40 R$ 660,00
272 BARRA ROSCADA POL 5/8 UNID 150 R$11,20 R$1.680,00

273 ALICATE PRESSÃO 10 UNID 10 R$ 24,30 R$ 243,00

274 BOlA P/CAIXA 1/2 UNtD 150 R$ 6,40 R$ 960,00

275 BOMBA CENTRIFUGA 3/4 UNtD 15 R$ 310,70 R$ 4.660,50CV MONOF.

PRAÇAGETÚLIO VARGAS,SIN,CENTRO, CEP:65.790-000 SÃO DOMINGOSDOMARANHAO- MA
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276 BOMBA CENTRIFUGA 1.1/2 UNIO 10 R$ 700,40 R$ 7.004,00CVMONOF.

277 BOTA BORRACHA PTA UNIO 40 R$ 37,10 R$1.484,OO
C/LONGO 39

278 BOTA BORRACHA C/LONGO UNIO 40 R$ 37,10 R$ 1.484,00
142

279 BOTA BORRACHA PTA
UNIO 40 R$ 37,10 R$ 1.484,00C/LONGO 40/41

280 BOTA BORRACHA C/MEDIO UNIO 40 R$ 37,10 R$1.484,OO34/35

281 BOTA BORRACHA C/MEDIO UNIO 40 R$ 37,10 R$ 1.484,00BRANCA 37/38

282 BOTA PROTEÇAO BICO OE UNID 30 R$ 42,70 R$ 1.281,00AC039

283 BOTA BORRACHA C/MEDIO
UNIO 30 R$ 36,10 R$ 1.083,0036

284 BOTA BORRACHA C/MEDIO
UNIO 30 R$ 36,70 R$1.101,OO44/45

285 BOTA BORRACHA PRETA UNIO 30 R$ 41,10 R$1.233,00SOL AMARELO 37/38

286 BOTA BORRACHA PRETA UNIO 30 R$ 41,10 R$ 1.233,00SOL AMRELO 39

287 BOTA BORRACHA PRETA UNIO 30 R$ 41,10 R$ 1.233,00SOL AMARELO 41

288 BOTA BRACOL C/CAOACIO
UNIO 30 R$ 52,50 R$ 1.575,00BICO PVC 36

,'ii 289 BOTA BRACOL C/CAOACIO
UNIO 30 R$ 52,50 R$ 1.575,00BICO PVC 37

290 BOTA BRACOl CI CADACIO UNIO 30 R$ 52,50 R$ 1.575,00BICO PVC 38

291 BOTA BRACOL C/ CAOACIO UNIO 30 R$ 52,50 R$1.575,00BICO PVC 41

292 BOTA PROTEÇAo BICO PVC UNIO 30 R$ 48,30 R$ 1.449,0040

293 BOTA PROTEÇAo BICO UNIO 30 R$ 48,30 R$ 1.449,00AÇO 43
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BROCA AÇO RAPIDO
I I I I I294
I

UNIO 20 R$ 23,60 R$ 472,0001.5mm

295 BROCA AÇO RAPIOO 1/4 UNID 20 R$5,40 R$ 108,00

296 BROCA AÇO RAPIOO 1/2 UNIO 10 R$ 12,90 R$ 129,00
297 BROCA AÇO RAPIOO 1/8 UNIO 10 R$12,70 R$127,00
298 BROCA AÇO RAPIOO 11/64 UNIO 10 R$ 4,90 R$ 49,00

299 BROCA AÇO RAPIDO 3/16 UNID 15 R$ 5,40 R$ 81,00

300 BROCA AÇO RAPIOO 3/32 UNJO 10 R$ 5,60 R$ 56,00
301 BROCA AÇO RAPIDO 01/8 UNID 10 R$ 4,70 R$ 47,00
302 BROCA AÇO RAPIDO 5/16 UNIO 10 R$ 5,60 R$ 56,00

'"

303 BROCA AÇO RAPIDO 5/32 UNID 15 R$ 6,50 R$ 97,50

304 BROCA AÇO RAPIDO 9/64 UNID 15 R$ 5,40 R$ 81,00

305 BROCA MOURÃO 5/16 UNID 10 R$ 19,10 R$191,00
306 BROCA MOURÃO 7/16 UNIO 10 R$ 32,20 R$ 322,00
307 BROCA MOURÃO 3/8 UNID 10 R$ 32,20 R$ 322,00
308 BROCA VIOlA 7MM UNJO 10 R$ 30,80 R$ 308,00
309 BROCA VIOlA 10MM UNJO 10 R$ 12.50 R$ 125,00

03 310 CABO FLEXIVEL pp 2X2.50 MT 2500 R$~ R$ 8.000,00
~o

()L\ 311 CABO FLEXIVEL pp 2X1.50 MT 2500 R$ 2,70~jQQ. R$ 6.750,00
..2"'l/),O tJ

312 CABO FLEXIVEL pp
MT 2500 R$ 2,30 R$ 5.750,00

Cti( 2x1.00MM
}'l.313 CABO FLEXIVEL pp 2x4MM MT 2500 I Rj_ 4 90~fOC R$ 12.250,00

314 CADEADO PADO E20MM UNID 10 R$ 9,10)4Qq(~ R$ 91,00

315 CADEADO PADO E25MM UNID 10 R$ 10,10 R$101,00

316 CADEADO PADO E60MM UNID 10 R$ 26,60 R$ 266,00

317 CADEADO PADO E35MM UNID 10 R$ 26,60 R$ 266,00

318 CADEADO PADO E40MM UNID 10 R$ 17,30 R$ 173,00
319 CADEADO PADO E45MM UNIO 10 R$19.30 R$193,OO
320 CADEADO PADO E50MM UNJO 10 R$ 23,00 R$ 230,00

321 CADEADO P/PORT Ao AÇO UNIO 15 R$ 26,20 R$ 393,00TETRA CHAVE 201

322 CAIXA MONOF. PLASTICA
UNIO I 50 R$ 30,80 R$ 1.540,00PADRÃO CEMAR-MA ! 1
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323 CAIXA TRIFASICA PLASTICA
UNIO 10

\
R$ 105,40 R$1.054,OOPAORAO CEMAR

324 CAMARA AR CARRINHO UNJO 20 I R$ 12,00 R$ 240,003.25X8 I
325 CAMARA AR P/PNEU 3.5/4X8 UNIO 20 R$ 16,10 R$ 322,00
326 CARINHO OE MAO GALV. UNIO 10 R$ 109,10 R$ 1.091.00
327 CARRINHO OE MAO GALV. UNJO 10 R$ 110.40 R$ 1.104,00

328 CARINHO OE MAO
UNJO 10 R$194,90 R$1.949,OOMETALlCO REFORÇADO

..-_._----_._ --
329 CARRINHO DE MAO PRETO UNJO 20 R$ 86,40 R$1.728,OO

330 CAVADEIRA ARTICULADA UNJO 10 R$ 42,10 R$ 421.00C/CABO 1.20MT CANAL

331 CAVADEIRA ARTICULADA UNID 10 R$ 56,30 R$ 563.00C/CABO 1.40 MT

332 CAVAOEIRA ARTICULAOA
UNIO 10 R$ 29,20 R$ 292,00C/CABO 1.1OMT -~_.-.

333 CVADEtRA RETA INT. UNtO 10 R$ 41,10 R$411,OO1X150CM

334 CAVAOEIRA RETA 08 S UNIO 10 R$ 25,00 R$ 250,00C/CABO

335 CHtBANCA (PÁ LARGA E UNID 20 R$ 45,00 R$ 900,00MACHADA)

336 DISCO CORTE AÇO INOX UNtO 8 R$ 8.70 R$ 69.607X1/16X7/8

337 DISCO CORTE 07X1/8X7/8 UNIO 8 R$11,OO R$ 88,00

338 DISCO CORTE 12X1/8X3/4 UNID 10 R$ 13,90 R$ 139,00

339 DISCO DESBASTE UNID 20 R$ 10,70 R$ 214,007X1/4X7/8

340 ELETRODO SERRALHEIRO
KG 20 R$ 12,70 R$ 254 003.25MM

341 ELETROOO SERRALHEIRO KG 20 R$ 12,30 R$ 246,004.00MM

342 ELETRODO SERRALHEIRO KG 20 R$12,60 R$ 252,00GERDAU 2.50MM

343 ELETRODO SERRALHEIRO KG 20 R$12,80 R$ 256,00GERDAU 3.25
---

344 ELETRODO SERRALHEIRO KG 20 R$12,20 R$ 244,00GERDAU 4.00MM

345 ELETRODO STAR DS13 2.5
KG 20 R$ 26,90 R$ 538,00MM

346 ELETROOO STAR OS13 KG 20 R$ 26,60 R$ 532,003.25MM

PRAÇAGETÚLIO VARGAS,SIN, CENTRO. CEP: 65.790-000.sAo DOMINGOSDOMARANHÃO· MA
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347 ELETRODO STAR DS18 KG 20 R$12,10 R$ 242,002.5MM

348 ELETRODO STAR OS 18 KG 20 R$ 12,30 R$ 246,004.00MM

349 ELETRODO SERRALHEIRO KG 20 R$13,OO R$ 260,002.50MM E6013

350 ENXADA C/CABO 1,5LB UNtO 20 R$ 24,60 R$ 492,00130CM7705654 CATAR

351 ENXADA C/CABO UNID 20 R$ 26,90 R$ 538,002.0LB130CM 772061704

352 ENXADA C/CABO 2.0LB UNID 20 R$ 26,90 R$ 538,00130CM 77204/504

353 ENXADA C/CABO 2.5LB UNID 20 R$ 27,80 R$ 556,00150CM 77222/25

354 ENXADECO C/CABO 2.0 UNID 20 R$ 23,60 R$ 472,0077228/704

355 ENXADECO S/CABO 2.0 UNID 20 R$ 19,30 R$ 386,00772751204

356 EXTENÇÃO ELETRtCA 03MT UNID 10 R$ 10,70 R$ 107,001075/0

357 EXTENÇAO ELETRtCA 05MT UNID 10 R$ 14,90 R$149,OO1076/01

358 EXTENÇAO ELETRtCA 05MT UNID 10 R$15,20 R$ 152,002086/0Al

359 EXTENÇAO ELETRtCA 10MT UNID 10 R$ 23,20 R$ 232,001077/1

360 EXTENÇAO PITELEFONE UNID 10 R$ 12,20 R$122,OO05MT 8002

361 ESCADA AlUMINIO
UNtD 8 R$180,00 R$ 1.440,0007DEGRAUS SBA

~ 362 ESCADA ALUMINIO UNtO 8 R$ 166,00 R$ 1.328,0006DEGRAUS CANAL

363 ESCADA METALlCA 3 UNID 8 R$ 88,80 R$ 710,40DEGRAUS

364 ESCADA METALlCA 4 UNtD 8 R$ 110,80 R$ 886,40DEGRAUS

365 ESCADA METALlCA 5 UNID 8 R$128,90 R$ 1.031.20DEGRAUS

366
ESCADA METALlCA 6

UNtO 8 R$ 140,40 R$1.123,20DEGRAUS

367 ESCADA METALlCA UNtD 8 R$ 189,90 R$ 1.519,207DEGRAUS

PRAÇAGETÚLIOVARGAS, S/N. CENTRO, CEP: 65.790-000. SÃODOMINGOS00 MARANHÃO· MA
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368 ESMERIL DUPLA FACE UNIO 30 R$ 10,60 R$ 318,00CORTE FORTE 8
369 ESMERJL CANOA ICOER UNJO 30 R$ 3,90 R$ 117,00

ESMERIL LARGO
370 OUPLAFAÇE UNIO 40 R$ 9,60 R$ 384,00

CARBORUNOUM R 109EN

371 FACÃO CORNETA 16 UNID 25 R$ 34,20 R$ 855,00

372 FAÇÃO CORNETA 18 UNIO 30 R$ 21,00 R$ 630,00

373 FERROLHO CHATO ZINC. UNIO 100 R$ 3,90 R$ 390,00450X4

374 FERROLHO CHATO ZINC. UNIO 100 R$ 5,70 R$ 570,00450X5

375 FERROLHO CHATO ZINC. UNIO 150 R$ 5,40 R$ 810,00700X4

376 FERROLHO REDONDO 04 UNID 100 R$ 4,70 R$ 470,00ZINCAO ._--_.
377 FERROLHO EDONOO 05 UNID 100 R$ 13,90 R$1.390,00

378 FIO CABO FLEXIVEL 01.5 MT 1.000 R$ 1,10 R$1.100,00(14)

379 FIO CABO FLÉXIVEL 02.5 MT 1.000 R$ 1,90 R$ 1.900,001(12)

380 FIO CABO FLEXIVEL 04.00 MT 1.000 R$ 3,50 R$ 3.500,00
i (10)

381 FITA AUTO FUSAO 02MT 3M UNIO 50 R$ 9,40 R$ 470,00

382 FITAA AUTO FUSAO 05M 3M UNrD 50 R$17,50 R$ 875,00

383 FITA AUTO FUSAO 10MT 3M UNID 40 R$13,70 R$ 548,00

384 FITA ISOLANTE 10MT UNIO 40 R$ 9,40 R$ 376,00

385 LAMINA ROÇAOEIRA 9.1/4 UNIO 10 R$ 21,10 R$ 211,0040 DENTES

386 LAMINA ROÇADEIRA UNIO 20 R$ 21,60 R$ 432,002POTAS 241
387 LIMA P/ENXADA 8 K&F UNtO 100 R$11,10 R$ 1.110,00

388 LIMA REDONDA BASTARDA UNIO 20 R$ 21,30 R$ 426,0012 KF
389 LIXA FERRO GRÃO 3M G024 UNIO 100 R$ 2,40 R$ 240,00

390 LIXA OAGUA UNID 300 R$ 1,60 R$ 480,00100.120.150.180.220

391 LUVA MESCLADA 4FIOS PR 3000 R$ 3,90 R$11.700,00C/PIGUIMENTO

392 LUVA RASPA DE COURO PR 100 R$ 13,00 R$1.300,00CANO CURTO
393 LUVA VAQUETA MISTA PAR 100 R$ 14,60 R$1.460,00

PRAÇAGETÚLIO VARGAS,SIN, CENTRO, CEP: 65.790-000.SÃODOMINGOSDOMARANHÃO- MA
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394 MACHAOO c/ CABO 3.1/2 UNIO 10 R$ 31,60 R$ 316,00ESTREITO

395 MARRETA BORRACHA UNIO 10 R$ 39,50 R$ 395,0060MM

396 MARRETA C/CABO 1.0KG UNJO 6 R$ 20,60 R$123,60

397 MARTELO UNHO 27MM UNIO 6 R$ 22,90 R$137,40

398 MASCARA OESCARTAVEL UNIO 100 R$ 2,30 R$ 230,00FACIAL CNAV.P1 POE

399 OCULOS PROT. INCOLOR UNIO 5 R$ 8,10 R$ 40,50

400 OCULOS PROT, CINZA UNIO 5 R$ 8,10 R$ 40,50

401 OLEO DOIS TEMPO 500ML UNIO 100 R$9,40 R$ 940,00

402 PA OE LIXO GALV. CABO UNIO 60 R$ 8,60 R$ 516,00CURT040CM

403 PA DE LIXO GALV. ROCHA
UNtO 30 R$ 10,70 R$ 321,0040 CM

404 PA OE LIXO GALV. CABO UNtO 10 R$ 12,10 R$121,OOLONGO 80CM
405 PORCA SEXTAVAOA 3/8 UNtO 800 R$ 2,20 R$1.760,OO

406 PORCA SEXT. 3./16 UNtO 1.000 R$ 0,60 R$ 600,00

407 PORCA SEXTAVAOA 5/16 UNtO 1.000 R$ 0,60 R$ 600,00

408 PORCA SEXTAVAOA
UNIO 1.000 R$ 0,70 R$ 700,00GALV.1/2

409 PREGO 16X21-2X12 KG 50 R$ 6,70 R$ 335,00

410 PREGO 17X21 .2X11 KG 50 R$ 9,30 R$ 465,00

411 PREGO 18X21-2X10 KG 40 R$ 9,30 R$ 372,00

412 PREGO 18X33-3X 10 KG 40 R$ 10,50 R$ 420,00
413 PREGO 19X39-3. 1/2X9 KG 40 R$ 10,50 R$ 420,00
414 REBITE POP AA-318 CX 20 R$ 31,80 R$636,00

I
415 REBITE POP AA-525 CX 20 I R$ 28,90 R$ 578,00J

.._ .._-r--'---'_' ~------~..- ..._ .. - . .-

416 REBITE POP AA-319 CJ1000 CX 20 R$ 33,70 R$ 674,00

417 REBITE POP AA-41 °C/l000 CX 20 R$44,10 R$ 882,00

418 REBITE POP AA-416 C/1000 CX 20 R$ 42,60 R$ 852,00

PRAÇAGETÚLIOVARGAS, SIN,CENTRO, CEP: 65.790-000.SÃODOMINGOSDO MARANHÃO- MA
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I
419 ROÇADEIRA 143R 2T UNID 6 R$ 1.497,10 R$ 8.982,60

I
420 TESOURA P/PODA UNID 10 R$ 17,90 R$ 179,0078300/001

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 166.921,60

PARAGRAFOPRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar os produtos diretamente nas Dependências da Secretaria Municipal de
Assistência Social, neste Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, conforme
solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais.

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTEe/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de
Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrímôruo da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

PRAÇA GETÚLIO VARG.AS. S/N. CENTRO. CEP: 65.790-000. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA
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assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

cLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTEse compromete
a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquírtdos:

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

cLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADAse obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do
material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano de 2020.

cLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números
das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme
suas solicitações e entrega dos produtos.

PRAÇAGETÚLIOVARGAS, SIN, CENTRO. CEP:65.790-000.sAo DOMINGOSDOMARANHÃO- MA
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cLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORCAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município
da seguinte dotação orçamentária:

0212 Fundo Municipal de Assist.Social
08 244 0107 2.070 - Indice de Gestao Descentralizada do Sisterna Unico de Assist. Social
IGDSUAS
3.3. 90.30 .00 Material de consumo

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENAUDADES

o atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADAà aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por
cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA,garantida a prévia e ampla defesa, nas
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO
DOMINGOSDO MARANHÃO pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b",

PARÁGRAFOTERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

PRAÇAGETÚLIOVARGAS,SIN,CENTRO, CEP: 65.790-000.sAo DOMINGOSDOMARANHÃO- MA
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a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFOQUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA,amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFOSÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévia da citação
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art.
79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE,nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei n.o 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial,
nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE,feita. em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;

PRAÇAGETÚLIOVARGAS,S/N. CENTRO, CEP: 65.790-000. sAo DOMINGOSDOMARANHAO - MA
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d) desatendimenta das determinações regulares de representantes que forem designados
pela CONTRATANTEpara acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO; Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos
da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no
que couber.

cLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

cLÁUSULA DÉÇIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE. ENTREGA E REÇEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas Dependências da Secretaria Municipal
de Assistência Social, neste Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, conforme
solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais.

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, conforme as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo ser feita diária, semanal ou quinzenal.

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, (até 03 dias), após o recebimento da Ordem
de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenha emitidos pelas Secretarias.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de 01 (um) dias, sob pena de incidir nas penalidades
por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada.

No ato da entrega das mercadorias nos locais estabelecidos, a licitante de posse da Nota de
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota FiscaljFatura, representando esse ato
a conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitárIo e o
total dos mesmos.

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTOOEFINrnVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo
de "Atesto" na Nota RscaljFatura.

PRAÇAGETÚLIO VARGAS,SIN,CENTRO, CEP: 65,790-000, SÃo DOMINGOSDOMARANHÃO- MA
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o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do
norárlo estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e
possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SÃO
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência,
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se
referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor
Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/IOO) N/3D-l] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribufdo ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência
a partir da data do adímplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo
pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação
da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/IOO) N/3O-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência
a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N. CENTRO. CEP: 65.790-000. SAO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA
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cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTEdesignará um ASCALDECONTRATOou EQUIPEDEASCAIS, conforme o
caso, o qual promoverá o acompanhamentodo fornecimento dos produtos e a fiscalização
do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadase comunicandoà CONTRATADAas ocorrênciasde quaisquer fatos que, a
seu critério, exijam medidascorretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III,
c/c Artigo 67, §§ 10 e 20 da Lei 8.666/93.

Aplicam-se,subsidiariamenteas disposiçõesconstantesda SEÇÃOV da Lei nO8.666/93, que
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
AdministraçãoPública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos,conforme disciplinamaosarts. 86, 87 e 88 da Lei nO8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTEBACÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casosprevistos no art. 65 da Lei Federal nO8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesseda CONTRATANTE,com a apresentaçãodas devidas
justificativas.

cLÁUSULA DÉCIMA OUINT6 - DA SUBCONTRACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREUQS E OBRIGAÇOES CONTRATUAIS

A CONTRATADAnão poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisãoe
aplicaçãodas sançõesadministrativascabíveis.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABIlUAÇÃO

A CONTRATADAterá que manter durante a execuçãodo Contrato, em compatibilidadecom
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicaçãoentre as partes a respeitodo presenteContrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro melo de registro, que
comprovea suaefetivação, não sendoconsideradascomunicaçõesverbais.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBUCACÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTEna imprensa oficial,
obedecendoao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal nO8.666/1993,sendoa
publicaçãocondiçãoindispensávelà suaeficácia.

PRAÇAGETÚLIOVARGAS,SIN, CENTRO, CEP: 65.790-000.SÃODOMINGOSDO MARANHÃO- MA



cLÁUSULA pÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Oscasosomissosserão resolvidosà luz da Lei nO8.666/93 e dos princípiosgerais de direito.

cLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processoda TOMADADE PREÇOSN0 018/2020 e à
propostavencedora, conformeexposto no incisoXI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABIUDAPE CIVIL

A CONTRATADAresponderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADAou de seus
prepostos, independentementede outras combinaçõescontratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de SÃO DOMINGOSDO MARANHÃO- MA, com renúncia
expressade qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
ou litígiosoriundos.

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 02 de abril de 2020.

C
J .É MENDES FERREIRA
PREFEITO

M.L.A. RODRIGUES- ME
CNPJ: 08.018.529/0001-44
Representante: LUAN ALMEIDA RODRIGUES. CPF sob o n.?610.490.133-60
CONTRATADA
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M QiARIO OFIOAI
DOS MUNiCípIOS

EXTRATODE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO NII 001.02042020.12.018/2020.
TOMADA DE PREÇOS: NII 018/2020. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA.
REPRESENTANTE: JOSÉ MENDES FERREIRA. OBJETO:
Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de
construção diversos, elétricos e hidráulicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social
através do FMAS. DATA DA ASSINATURA: 02/04/2020
CONTRATADO: j.G.M SIQUEIRA - ME - SIQUEIRA
CONSTRUÇÃO. praça lª de maio. 23. Bairro Centro - Cep
65.790-000. São Domingos Do Maranhão. CNPJ:
20.602.477/0001-54. REPRESENTA~lE: José Gleidsen
Magalhães Siquelra. VALOR DO CONTRATO: R$ 544.150,50
(quinhentos e quarenta e quatro mil. cento e cinquenta reais e
cinquenta centavos). VIGÍ!NCIA: 31/12/2020. BASE LEGAL:
Lei Federal nll 8.666/93 e alterações.

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA
Código identificador: d884bScOc4cea973a36428d4ccged87b

TO DE CQNTRATO NI1002.02042020.12.01812020.
TOMADADE PREÇOS: NIl 018/2020

Conforme procedimento Iícttatóno do processo em epíqrafe, e
consequente o termo de homologação, consoante dispõe a Lei
Federal nO 8.666/93 e alterações. autoriza-se I) fornecimento,
conforme descriminados abaixo, devendo a entrega ser de
forma gradatlva. sob demanda do Municipio que fa.rar os:
pedidos de forma mensal. quinzenal e/ou até semanal, conforme
for o caso. obedecendos para os pedidos os itens. valor unitário
e quantidade citada abaixo, não sendo obrigada a Contratante a
adquirir toda sua totalidade.
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ORDEM DE FORNECrMENTO - CONTRATO DE
FORNEClMENTO N"001.02042020.12.018/2020.

TOMADADE PREÇOS N.2 01812020

GABINETE DO PREFEITO

Processo Administrativo D.II02.1002.004/2020
TOMADADE PREÇOS N." 018/2020
TIPO, MENOR PREÇO POR LOTE
DJ\TA: 10/03/2020
HORÁRIO; 10:00 HORAS

ORDEM DE FORNECIMENTO

São Domingos do Maranhão (MA)em 02 de abril de 2020.

CONTRATO DE FORNECIMENTO NII
001.02042020.12.018/2021)
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001-42
Rua Senador Leite, 5/n9. - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede elétrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da
CâmaraMunicipal de Coroatá - MA.

PREço I: F. S. DE SOUSA INFORMA TICA. CNPJ: 12.549.832/0001-40

PREÇOD: ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP. CNPJ: 07.136.536/0001-88

PREÇO III: RIBEIRO E BRAGA LTDA - EPP. CNPJ: 04.349.014/0001-76

.PREÇO IV PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA - ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 028/2019 . CNPJ: 01.612.525/0001-40

PREÇO V PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCOIMA - ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 011/2020 CNPJ: 06.208.946/0001-24

·PRECO VI PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO - CONTRA TO N° 002.02042020.12.018/2020 CNPJ: 06.113.690/0001-71

VALOR UNITARIO

ITEM DESCRIÇÃO UNO. PREÇO I PREÇOD PREÇO III PREÇO IV PREÇO V PREÇO VI PREÇO MENOR VALOR

01 Peça de cabo 16mm, rol. 100m. Rolo 1.460,00 1.420,00 1.500,00 - - - PREÇO II 1.420,00

02 Peça de Cabo 4mm, rol. 100m. Rolo 300,00 295,00 325,00 300,00 740,00 490,00 PREÇO II 295,00

03 Peça de cabo 2,5mm, rol. 100m. Rolo 250,00 160,00 186,00 320,00 165,00 320,00 PRE-çOn 160,00

04 Peça de cabo 1,5mm, rol. 100m. . Rolo 245,00 225,00 259,00 230,00 - 270,00 PREÇO II 225,00

Serviços de troca de tubulação de parede.
05 embutida 100 metros, e mão de obra da parte Servo 4.690,00 4.615,00 4.800,00 - - - PREÇOD 4.615,00

elétrica.

Coroatá - MA, em 04 de Setembro de 2020.

to Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da
rede elétrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA. Conforme solicitado, realizamos pesquisa de preços com fornecedores do ramo
e com preços de órgãos públicos, foi considerado como valor estimado o mais baixo, ficando o
valor estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e Decreto
9.412, de 18 de junho de 2018.

Coroatá - MA, em 04 de Setembro de 2020.

ento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhora Presidente,

Considerando o processo administrativo n° 260801/2020, que tem como
objetivo a contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede
elétricacom fornecimento de material, para atender as necessidades da CâmaraMunicipal
de Coroatá - Maranhão, solicito a esta comissão a indicação da MODALIDADE mais
adequada para realização do referido processo.

Coroatá - Maranhão, em 04 de Setembro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pre 'dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
empresa para executar os serviços de manutenção da rede elétrica com
fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e uma vez analizado os termos do processo
administrativo nO260801/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

" - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso" do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Coroatá - MA, em 04 de Setembro de 2020.

J.w. ~ d.vz ~IP ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de empresa para executar os serviços de
manutenção da rede elétrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, oriundo do processo administrativo n" 26080112020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor Total dos Materiais: R$ 5.350,00 (cinco mil trezentos e cinquenta reais).

Valor Total dos Serviços: R$ 4.615,00 (quatro mil seiscentos e quinze reais).

Coroatá - Maranhão, 08 de Setembro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
---...p,,~dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação de
empresa para executar os serviços de manutenção da rede elétrica com fornecimento de
material, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, referente ao
Processo Administrativo n° 260801/2020, a qual está consignada na seguinte rubrica:

PODER01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE00 - CâmaraMunicipaldeCoroatá
DOTAÇÃO:01.031.0001.2001.0000- OutrosServodeTerc. PessoaJurídica- 3.3.90.39.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar (X).
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

PODER01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE00 - CâmaraMunicipalde Coroatá
DOTAÇÃO:01.031.0001.2001.0000- Materialde Consumo- 3.3.90.30.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar (><).
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 08 de Setembro de 2020.

Joabe Dantas de Lima
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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PORT.~A N°004/20,20

o PRESIRENJE DA CÂMARA MUNIC.IPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MAR.~N~C)" no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear JOABE DANT AS DE LIMA, portadora do CPF n° 032.514.583-02e
RG n° 15785122QQP7 SSP/MA, registro n" MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR da Câmara Municipal de Coroatá, Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçõesem contrário.

-Dê-s.eqiência"publiq;ue-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020,

Jo é Ribamar Rego L

\ Presidente
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede
elétrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da Cãmara Municipal
de Coroatá - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nO101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 08 de Setembro de 2020.

Joabe Dantas de Lima
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade



·..r I ,i

"" ~~
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro-
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.? 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de empresa para
executar os serviços de manutenção da rede elétrica com fornecimento de material, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros
Servode Terc. Pessoa Jurídica, de 0,14% e 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, de 0,16%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 08 de Setembro de 2020.
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DESPACHO

À Sra.
TaniaMara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n"
260801/2020, objetivando a contratação de empresa para executar os serviços de
manutenção da rede elétrica com fornecimento de material, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, solicito que seja elaborado o termo de
referência, e que o mesmo seja encaminhado para apreciação e posterior aprovação ou
reprovação pela autoridade competente.

Coroatá - Maranhão, 08 de Setembro de 2020.

________ José de Ribamar Rego Buhatem Filho
~ sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n° 260801/2020,

objetivando a contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede

elétrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da CâmaraMunicipal

de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 09 de Setembro de 2020.

,

imento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede elétrica com o
fornecimento dos materiais, é de fundamental importância, pois existem vários problemas na
parte elétrica da Câmara municipal, como quedas constantes de energia e mau funcionamento de
tomadas. Vale ressaltar que a Câmara possui vários equipamentos que funcionam diariamente
utilizando a eletricidade, que, por conta da instabilidade da mesma, poderá ocasionar queima dos
aparelhos, causando um prejuízo ainda maior para esse poder legislativo. I)essa forma a
contratação irá proporcionar benefícios pois impactará diretamente no consumo de eletricidade
que terá um melhor aproveitamento, proporcionando segurança a funcionários e visitantes da
casa como também reduzirá despesas com o consumo elétrico.

2.0BJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para
executar os serviços de manutenção da rede elétrica com fornecimento de material, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 9.965,00 (nove
mil novecentos e sessenta e cinco reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Descrição Unido Qtd. P.Unit. P. Total
1 Peça de cabo l6mm, rol. 100m. Rolo 1,5 1.420,00 2.130,00
2 Peça de Cabo4mm, rol. 100m. Rolo 7 295,00 2.065,00
3 Peça de cabo 2,5mm, rol. 100m. Rolo 3 160,00 480,00
4 Peçade cabo 1,5mm,rol. 100m. Rolo 3 225,00 675,00

5
Serviços de troca de tubulação de parede embutida 100 Servo I 4.615,00 4.615,00
metros,e mão de obra da parte elétrica.

ValorTotal: R$9.965,00(novemil novecentose sessentae cincoreais)

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAL:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.
Formalizado o contrato os serviços e materiais serão recebidos da seguinte forma:
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5.1. A prestação dos serviços e o fornecimentos dos materiais será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.

5.2. Os pedidos acerca da execução do objeto se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito ao objeto realizado.

5.3. Serão aceitos os serviços/peças que estiverem em estrita conformidade com as
determinações deste termo de referência.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços/peças, os
quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias
consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.
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6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços/peças estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=lxNxVP

Onde:

EM= Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Prestar os serviços e fornecer as peças no prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas neste Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução deste contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

7.1. A contratada se responsabilizará pelas máquinas, equipamentos de proteção individual,
ferramentas e mão de obra necessários a execução do objeto. Devendo a mesma apresentar
garantia de no mínimo 3 meses para os serviços prestados e peças fornecidas, ficando
responsavel pela correção dos serviços e substituição das peças que apresentarem mal
funcionamento.

if ~
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7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.

7.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

7.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § IOdoartigo 65 da Lei n° 8.666/93;

7.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.

7.6. A execução do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante;

7.7. O prazo para a prestação dos serviços/peças poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo
mesmo período de 2 (dois) dias.

7.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

7.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato.

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE.

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços e das peças,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
CONTRATADA desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste termo de referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a execução do
objeto, dentro das normas deste termo de referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e peças fornecidas em desacordo com o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos do
Termo de Referência ou do contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato;

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:
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9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados nas seguintes rubricas:

PODER 01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE 00 - CâmaraMunicipalde Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OutrosServode Tere. Pessoa Jurídica- 3.3.90.39.00

PODER 01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE 00 - CâmaraMunicipalde Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Materialde Consumo- 3.3.90.30.00

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:
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11.1.A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Coroatá - MA, em 09 de Setembro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pre idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 260801/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação de empresa para executar os serviços de
manutenção da rede elétrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto
9.412, de 18 de junho de 2018.

Coroatá - Maranhão, 09 de Setembro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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Processo nO260801/2020
Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 09 (nove) dias do mês de Setembro de 2020 na sala da CPL, cumprindo o disposto
na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, II da Lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu, Vera Lúcia dos Reis Matos,
Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 09 de
Setembro de 2020.

'<hú [1ru:w~ ~ ~ trutõ)
Vera Lúcia dos ReiMãtos

Presidente da CPL
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PORTARIA N° 002/2020

DlSPOE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA
O EXERCI CIO DE 2020.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNJCIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais.

RES OL VE:

Art. ]0 - Nomear a composição da COMJ.SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
para receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, de conformidade com o inciso XVI do artigo
6° da Lei Federal 8.666/93 no âmbito do Poder Legislativo Municipal como segue:

PRESIDENTE: VERA LÚCIA DOS REIS MATOS
SECRETÁRIA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOI)SA SANTOS
MEMBRO:. HILDEBRANDO CHAVES DA SILVA

Art. 2°_Fica o Presidente desta Comissão de conformidade com o art. 32 da Lei Federal
8.666/93 e alterações para autenticar os documentos relativos à habilitação jurídica e
fiscal apresentando a comissão de licitação desde que em fotocópia acompanhada de
original.

Art. 3° - Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02 de janeiro de
2020.
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FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

OBJETO: Contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede
elétrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da Cãmara Municipal
de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a proposta indicando as marcas dos itens conforme modelo anexo I, e a
declaração conforme modelo do anexo II, em papel timbrado, para fins de posterior
contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I e II, os documentos
de habilitação listados no anexo III deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias
úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: Antonio M L da Silva & Cia LTOA - EPP.

CNPJ nO:07.136.536/0001-88.

Endereço: Praça do Mercado Central, nO02, Centro.

Cidade: Coroatá Estado: Maranhão

Telefone: (99) 3641-1049/ (99) 8238-2080

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSAvEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ,/Jd;;;;, Q ,é-j (!'teUilD t~ th $2Q~~~l~
o

Assinatura/rubrica do responsável:

~c &eb",,,,? Co,,, &1) ~e -6U
Cargo/função que exerce na empresa: (~Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: J[_/ 09 / ~Q

CARIMBO/CNPJ:Coroatá - MA: 10 de Setembro de 2020.
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE PROPOSTA

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N, CENTRO
COROATÁ - MA

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa proposta de preços referente a
contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede elétrica com
fornecimento de material, para atender as necessidades da Cãmara Municipal de Coroatá -
MA, conforme as especificações constantes na solicitação de proposta de preços. Após
tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte proposta:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: __
Endereço: ~ ___

(DDD) Telefone: ( ) _

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO UNID. MARCA QTD. V. UNIT. V. TOTAL
1 Peça de cabo 16mm, rol. 100m. Rolo 1,5
2 Peça de Cabo 4mm, rol. 100m. Rolo 7
3 Peça de cabo 2,5mm, rol. 100m. Rolo 3
4 Peça de cabo 1,5mm, rol. 100m. Rolo 3

Serviços de troca de tubulação de parede
5 embutida 100 metros, e mão de obra da Servo 1

parte elétrica.
Valor Total:

3. Prazo de validade da proposta: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na proposta acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
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Local e Data: , em __ ,__ , _

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:
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ANEXO II - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 260801/2020

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nO , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob n". e CPF/MF nO ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei nO.9.854/99, regulamentada
pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ 1__ 1 _

(---nome do responsável---)
(---CPF---)

(---nome da empresa---)
(---CNPJ---)

CARIMBO/CNPJ:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ANEXO III

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de copia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem como
cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA
da sede da empresa;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
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JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 260801/2020, a
Proposta de Preços apresentada para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 16
de Setembro de 2020.

;zl.,\kc,(<> ck ~"D ~
Vera Lúcia dos eis Matos

Presidente da CPL



do MOl'Codo Cenlfa'
02, Centto • COfocná/MA

ANTONIO M L DA SILVA & Cf.4 LTDA·EPP
CNPJ: ()7.1:l6.5.16jU()Ol-88

PRALA DO MERCADO CENTRAL BOXOl CENTRO
COROATil-MA

A
Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Rua senador leite, sln, centro, Coroatá -MA

Prezados senhores.

Pelo presente, encaminhamos nossa proposta de preços referente a contratação de empresa para
executar os serviços de manutenção da rede elétrica com fornecimento de material, para atender
as necessidades da CâmaraMunicipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes
na solicitação de proposta. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a
formular a seguinte proposta:

Razão Social: Antônio M L DA Silva & CIA LTDA-EPP
CNPJ: 07.136.536/0001-88
Endereço: Praça do mercado central, box02-
BAIRRO: Centro
CIDADEIUF: Coroata-MA
CEP: 65415-000
E-mail: filho946@hotmail.com
Telefone: (99) 3641-1049/ 98133-2184/ 98238-2080
Representante legaI:Antônio Mariano Lima da Silva Filho

Item Descrição Unidade Qtd. R$. Unit. R$. Total
1 Peça de cabo 16mm, rol. 100m - Silo Rolo 1,5 1.420,00 2.130,00
2 Peça de Cabo 4mm, rol. 100m- Sil. Rolo 7 295,00 2.065,00
3 Peça de cabo 2,5mm, rol. 100m- Silo Rolo 3 160,00 480,00
4 Peça de cabo Lõmm, rol. 100m- Silo Rolo " 225,00 675,00"
5 Serviços de troca de tubulação de parede embutida 100 Serviço 1 4.615,00 4.615,00metros, e mão de obra da parte elétrica.
"alor total--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 9.965,00

Prazo de validade da proposta. 60 dias.
Declaro que nos preços indicados na proposta acima, estão incluídos todos os custos,
beneficios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

COROATA-MA, 15 DE SETEMBRO DE 2020



.4.NTONIO M L DA SILVA & C1.4L TD/j·EPP
CNPJ:07. I 36,S36/00Ul·8fJ

PRALA DO MERCADO CENTRAL 80X02 CENTRO
COROATA-MA

~ AA cy& D (6) W&M 4/ (j~ ~~
Noml: Ã'i..tônio Stariano Lima da Silva filho

Cargo/função: Sócio/administrador
RG: 0235020120029
CPF: 01898556300
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n? 260801/2020, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 16
de Setembro de 2020.

'SlOL [kCG&0- rk; ~b:1l ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL



do Mercado Central
, Cerrtro ~CaroatéíMA

ANTONIO /VIL DA SILVA &. elA LTDA-EPP
CNPJ:07.1J6 ..536/0001·88

PRAL.41)0 MERCADO CENTRAL BOX02 CENTRO
CORDATA-MA

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 260801/2020

Antonio M. L. Da Silva& Cia Ltda-EPP, inscrita no CNPJ N° 07.136.536/0001-88, por
intermédio de seu representante legal o Senhor Antônio Mariano Lima da Silva Filho,
portador da cédula de identidade sob n". 23502012002-9 GEJSPC/MA e CPF N°
O18.985.563-00,declara, para fins do incisoXXXIII do ART. 7°da Constituição Federal
de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da lei N° 8.666/93, acrescido pela Lei n°.
9.854/99, regulamentada pelo decreto N° 4.358/2002, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14(quatorze) anos, na condição de aprendiz (não).

COROATA-MA, 15DE SETEMBRO DE 2020

Nome: Antônio Mariano Lima da Silva filho
Cargo/função: Sócio/administrador

RG: 0235020120029
<JPF:01898556300



1. ANTONIO ~ LIMA DA SILVA. brasileiro. maior, casado sob ~gime de separaçlo de
bens. o.. pmútoJ QASCidQ n& cidado de Coroatá - MA, em 27/0611964, portador do RG n°
042372602011-2 Sal' - MA, expedida em 16/0617011 e CPF nO 226.o65.303..Q6. residente e
doJ!lieiliedo na Av. Mlplbles de AIm~ida, 946--A,Centro. CEP: 65415-000 - Coroatá" MA.

1. ANTOl'UO M.AlQANO LIMA DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro. maior, empresário,
nascido na oida.dt de~Co1'Oat&- MA. em. 07J01/l.9S8, portador do RO n° 23502012002-9 OEJSPC -
MA, expedida·em 12l111l00l e CPF nO 018.985,563-00. residente e domiciliado na Av. Maialhães de
Almeida. 946-0A, Centro, CBP: 6541:5-000 - Coroatá • MA; únicos sócios da sooiedade limitada
ANTONIO M.. L. DA SILVA &. elA LTDA - EPP, com sede na Praça do Mercado Central. 02.
~,{l,~ 65415-000 - Coroatâ - MA, r9ttradana Junta Comercial do Estado doMaranhIo sob o
NIkB: '21100824268 arquivada em 15/0S12.013, e inscrita no CNPJ sob o nO 07.136.536/0001-88.
resolvem, assim·alterar. o contrato social:

1·A sociedade altera o seu objeto social para:

4153 ..9-00 - eom.-Q v.artjista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de·'udio e vídeo
4157..1.00 • 'Camáeio· v.,;ista ~iali_ do JIC9&S e acessórios 'para aparelhos eletroeletrônicos
para USO domesd'CO. exce.to informática e comuniC8Qlo

~ 4312.3..02. InsWaçIó o manutençAo de sistemas contrais de ar condicionado, de ventHaçAoe
refri~ .
4321~S..QO• lnsfa1a9Io e manutençAo·elétriea
4329-1-03 • lnstalaçlo. manutenção e repara9lo de elevadores, escadas e esteiras rolantes

r 412-();.4·00 - Construqlo de editlcios
4:J~O+04 ..SeNi~ de, phd.ma de ecütic.ios em leral
'5114-00 - Bepai'IÇIo -o1UJlutenç!o (te computadores e de equipamentos perif6rieos
4'7jl.2-01 - ComÓJOiovarejista especializadO de equipamentos e suprimentos de informática
4329-1-04..Montqem e instalaçlo de sistemas e equipamentos de íluminação e sinalizaçlo em vias
púQUcas, ,portos e -.oportos
4722-9-0 I • Com.Qio ·vatejista de cam.s • àçoUgues
0155-5-01 - Criaçio de frJngos para corte
0322~1"()1- ~'depeUtes em .. doce
77'1t-0100 I..oGaç8G • autom6veis sem conduto!
rnz.2101 Alugue1de,oWlúÍnaS e .pamtntos para COBstruçlo sem operador, cxeeto andaimes
4923..0102Serviço ele trmsporte de passageiros -locaçlo de aut<>móveiscom motorista
4199-1/05. PerfuraçIo. e construçio de povos de Agua
3314-7/02 MaauteDtÇl() o rê~ de. eq1;lipunentos hidráulicos e pneumAticos, exmo válvulas

~'HT!eo o Uli-Iftl\O DI 06/11/%011 11; li _ II' 20U074.Si1Q,
'~TlX:D{iÓ! 11l0'1:I!l'lO DI! 31/1()!20U. CÕl)11>O tn: vuuna.ç.\o:
U80."Sto,. "lU: 2UOOUUIi8.
AMl'ON.IO M. 1.. DA Sll.VA , erA LTIlA - IU'P

JUCIMA t.l.lhn t;jw",... .lIo<1:r'ig\l.'~ça
~WA-<lIlAAL

slO wtl!, OM11/2018
__ .ellpr.1tHfac I.l.....liOV•br

" validacl. d•• t. clpc:.,_"t.o••• ÚIIf'.: ... o, f~ca 5\lj·•.\" • """",r'O'vaçlode sua eut..snt.ic.ÔA4."C>•••• ·pactivoa portAis.
1A~o~do .e~ r.apeet.ivoa c:ó4~qo. Õ. verifieaç.o



CLÁ.USlJ~ PRIMEIRA: A S'l)ciedàde gira sob o nome empre.S"d.rial ANTONlO M. L. DA

SIt VA &, elA LrDA -1$'PP.
cLAUSUM S86UNDA:A soQj~e tem sua sede Praça do mercado centrai, 02. Centro

eEP~ft:415;"OOO~~ • Coroatá, Rstada 4(;)Maranbfto..

CLÁusULA TE-RCElRA: O capital social é RS 30.000,00 (trint:a mil reais), dividido em
3ll.QOO(ttint8c ~il) quta$ com o valor de RS 1,00 (um real) cada, totalmente integralimdo em moeda
eQi'l'éIlt&'ido~ peloss6~ios. ficando com a seguinte distribuição:
ANTôNIO MA1t1ANO LIMA DA SILVA 50%
~7ONIO MAa,,'KO~UMADASILVA FILHO SOOfc)
TOTAL 100%

15.000 quotas
15.000 quotBS
30,000 quotas

RS 15.000,00
RS 15.000,00
RS 30.00D,OO

cLÁUSULA QUARTA: A soei~e temcomoobjetivo social:
~ 415.)..9.00 _Comé~o-\1ar.elistaespecializad() deeletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
pt( 4'15.:7-1-00_Co~lQ varejista especinHzado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos

, para p$O doméStiCQ~ex;çelo inform(tticà e oomunicação
43-22..]-62 .1nStol~o e manutenção de si~temas centrais de ar condicionado. de ventUaçào e

~~~. 41'1l.2:$.ílQ'- ~açJo emanutenÇia c.létrtca
< 43.1_.;()~' -ln~açlo, ma;nutenQloe re~ de elevadores. escadas e esteiras rolantes

, : - 4l~0..4..oo·-C()~ do edificlos
43:904 ..64 - Sct\Ii9~s de pintura de edí.ficios em geral%U-s,..oa _ hpaí:é.9lO ~ m.anutenção de computadores e de equipamentos periféricos
41St ..2-0 I _ Co~.io varejista especializado de equiprunentos e suprimentos de informática
4329..1-94,.Mo.n_~ e instalaçi\o de sistemas e equipamentos de iluminação e sinaHzaçttoem vias
públicas. pol'tQS~ _pwt0S
4122...9-01 - Com.iA ~ta de cames -&~ougues
(}lS:5~5-Q1 ...Grtaflo de frangos para corte

\.lot'J.'!3lHlV d~

C&ut.r:tCO o UGU":'I\O ue o./unolt 11,16 SQ••• lQ180745"O,
pl\OtOCOLQ: 110,,,5,.,0 tol& 3l/l0n018- CôOlGO011;VJ:IHl'lCA~:
U80.6l5406. IIIU: U200l242U,
AIftOIf"..o :11. 1., DA 1II1oVA • CU loTDA - &1"

l.iUan Tben •• JIO.<Sri~ *'*"...
neuDIUA~

alo ~s. 06/11/2018
vwv.~~.af.cil.".VOy,bc

2



CLÁUstJLA QUlNT A; A sooieda.de iniciou suas atlvidades em 03/1212004 e 5e.U prazo de
d1U'Çloe téJll,P0 é*1crminado.

CLÂuSJ:JU,.$.StrA; As quotas $lo indiVi.stvel$ e não podetiO fel' ~d~ ou transferidas a
t=e:itos.se;m O ·~~O do outros~o. a quemfica assegurado, em igualdade de condições e
~ diBito d'ê ~ia p:araa sua aquisi9~ se posUl'Sà vef'lda, formaHz:ando.se realizada a cessão
~\~a ~lvraç.O"~ pertinente.

'CLÁUSnt.A SéTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
,mas·t.odQs:~ sol1dariamente pela integraUzação do capiral soclal.

CLÀUStJlA· OITAVA; A ~~tra910 da sociedade cabem aos s60ios ANTONlO
~0 ~ DA SlL VA F{bJtQ E ANT.ONIO MARJANQ LIMA DA SILVA, com os
'podtre$ e ·aJdInIi__ ·de admh:Us.tnldÓ~, aut\1lriudo o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em. atiVidlldos eSUJi\bU ao intctesse :soetài d.u assumir obrigações seja em favQr de qualquer dos
q~ ou ,(ie-téteéitos, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, SQ,Rl autorização do
e1.4to.io.

CLÁUStJLANONA: Ao t_ino de cada exercício s®iul, em 31 de dezembro,os
"_ admítd_~ ~ contas Jus~ de sua administta.9lo; proeedendO à elaboração do
~ 1.n-tAdõ•<lo·~ patrimonial e <10 balan!lo de tesultado econômi~o. cabendo aos sócios, na

propGllÇtnde suas quotaS, os lucros ou pemas ~urados.

CtrÁUSULA DÉClMA: Nos quatro. meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
dollbentr.LWsobre as:eontu e designario adminlstl'ldores. não sócio quando for o CAS·Q.

CLÁUSULA DSCIMA PlUM'E1lA~A sociedade poderá a qualquer tOrt)Jo, abrir ou fechar
tln.!..QJl outra ~ênoias mediante alter$Çio oontratual assinada por todos.os sócios.

CiJ\ua~ DécIMA SEGUND~:Os sócios podemo de comum acordo. fixar uma retirada
met\Sil,à'tltUl(fU~'~ labol'c". observadas as disposições regulamemares pertinentes.

CLÁUSULA OéCIMA TSRCEtRA: Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade
e.qptbt~ &Ua$ auvi4a4es CDmos herde1ros~sueessoses e o incapaz. Nio sendo posaível ou inexistindo
iRteresse destesr~~$) sôeio(s) reman~._te{&), o valor de seus haveres·será apwado e liquidado
e<un b.asc. na si~b patrimonial da sociedade, à data da resotu9lO. veriftcada em balanço

!_·t.........·... t---..;..L,.·~I!iP.J'INI.l"" ç;y~.

Pm::êgrafoúnico· O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se !aSOi.....,cm *1açao a seu ·sócio.

CQ.'UflCO o NWIITN) 1M06./11/%01' 11;H 808 II· 20U01.~610.
~, 11014$'$'0 Da 31/10/2011. cQbtGC Da VUIrlCAÇAo:
11"0'04o,. aIQ: 2l200U42U.
AII'l'<*Io M. lo. DA srl:iV1l, CU I/mA - 01'

LU!u 'nle.n.. IIockívu-. Meftdollça
~UI-G&lW.

do LUt', 06/11/2011
_· ..~.alael.l ..... 90".br

}

.. val.l.cladecMete!Soe_nto. e.• ~ ... o, f·I. ,.1,"0 ......... "oy.çi.o d. ·.v•• ut.~ticl~d. no. r ••p.ct~yo. porta .....
ZIdItIrSUl40 ".~t1vo. c6d.l.90a da v.citic:.ç~o



R:MC--=-~~
~PRoc;~kQ_to1~

CO~.c., '.TO ALTERAÇ.ÃO N° 04 DA SOCIED100':' A-:9s .-h-:--.-I
A:N"t~NIOM. L. nA SILVA & elA LTDA -Ea{;í~iC/\..~~)'~_1

cLÁUStlLA l)jclMA QUARTA; OS Administradores declaram, sob as pe.OBS aa lei, de que
do estio :intpedidOS'lle "~reerem a adntinisttaçao da sociedade, por I~i eS})eCial. OU em virtude de
oondena9io odmina:l. 'ou: por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
tetn~1ltnent~ 0, aeesIO· a cargos púhlico-s: ou por crime falimemar, de prevaricação. peita ou
subamo. COnC~ij ..~\lklto. ou centra a e<:onomi'8 popular, contra O sistema financeiro nacional,
COll_~rde d~.\eonco,mncia. contra as relações de consumo. fé pública, ou a propriedade,

CLÁUS~,1)~lMA QUINTA: Fioa eleito o foro de COfOOtá - MA pam O exe~fcio é o
cumprimento dos MitQs..e obrigayOes resultantes deste contrato.

liper estarlC'lnassimjustos e contratados assinam o PTe.sente instrumento em 01 (uma) via.~. .•Coroatâ . MA •MA" 31 de Outubro de 201&. . '

)vi;.1l ~ {áJALA. IA fÍ.~
i <NfAntônioMariano .Ltma d~Slba Pilho

Sócio Admini$trador

<::DS"lFtcoo qc;a$'J'JlO Dt,O"U/:COIl 11,16 ao. II- 20180,.5670.
PJO'fOCC)l.O: ltO"J4~'O 01 31/10/20l8. e60HlOD. vaJUt'lCAçlo:
ll.O"1540fi, KIa; 212001124.2c;e ,
~o M. L, ~~ S~~ , elA LtDA - ~t,

Lllian Th.z••• ~1~ Mendooça
~.aw.sA.oWi. 0.,11./2018

www •.-pz...€acil ....qov.br

J-UCIMA
4

A nl-lda4e d•• " clo_nto ••• i:JIIttr••• e-, tiec •• ·u:;.tto • c~rovaç'o .s. .""•• utant.i.e~dad. nos r•• ~tl"'OIl portAi •.
t~o~ _av.,re.pecti~_cód1qo.d. ~itioaq.c
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CONFERE COM O OR\G\NAL

·Presidente da CPl



CONFERE 'OM O OR\G\NAL
Presidente da CPl



14/0912020 Comprovante de lnecnçac e de Situaçêc cadastral

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFBa sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

• REPÚBLICA FEDERAllVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

INUMERO DE "'SCRIÇAO ICOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I~TA DE ABERTURA

I07.136.5J6I0001-88 CADASTRAL DJI12120D4MATRIZ

I NOI\4E EMPRESA.RIAL I: ANTONIOML DASILVA&CIA LTtlA

ITI1\JlO DO ESTABELE~~ENTO (NONE CE FANT1.SIA) j I~~";E IANTONIOFUiO REFRIGERACOES

,.oootGO EDESCR!ÇAO DA .r1ll1QA0E ECONOMICA,"""'CIPIIL I47.5J..9..00- Comércio varejista especializado deelelrodomoósticose equipamentos de áudio e video

COO,IGOE~""!'J"0 DAS ATMDADES ECONOMCAS SECU<OARIAS
01.S~1 - Criaçio de frangos para coite
03.22-1..Q1- Criaçilo de peixes em água doce
33.14-7-02 - Manutençio e reparaçio de equipamentos hidráulicos. pnoumãllcos. excetc .'!vulas
41.2o-t..oo ...CoItsbução de edtncios
43.21-5-00 -Instal.çio e manutençio oIétrica
43.22-3-02-Instalaç-io li rnanwnçio de sistemas centrais de ar condicionado. de ventilaçilo li refrigNaçio
43.29-1-03 _Instalação. manutenç,jo li reparaç;llio de elevadores., escadas e esteiras rolantes
43.2g...1-04 ..Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminaçlo e sinalizaçSo em vias públicas, portos e
aeroportos
43.3()..4..0.4..Serviços de pintura de Ildtflclos em geral
43.99-1.05 - Perfuraçaoe construçAode poços de água
47.22-9-01 - Comércio varelisto de carnes - açougues
47.51-2-01 - comércio varejista especializadod. equipamentos e suprimentos de informãllca
.47.57·1-00 ..Comércio varejista especiali2ado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletr6nlcos para uso
domKtico. exceto Informática e comunicação
49.23-6-02.Serviço de transporte de passageiros ooloca~o de automóveis com motorista
n.11..o.o0 ..Locaçio de automóveis sem COhdutor
n.32..2-01..Aluguel demáquinas e equipamentos para construçio sem Gpefildor, .xc.to andaJrnu
95.11-8-00· Reparação e manutenção de computadOll!S e de equipamentos periferico5

Icoõloo ~ 5I!SCrilÇ'ÃÕ DANÃ-ruJ!im IiRIõ1CÃ I: 206-2 - SociedadeEmpresária limitada

ILOGRADOURO I I~~~ERO I (COMPlEMENTO I: PCDOMERCADOCENTRAL _to"",...

IêEP I ( SAiRROI'blSiRtto I I",CJnciPio I~: 65A1S-Ooo CENTRO COROATA

I&lDEREÇO ElETROOiCo I ITElEFONE: FlLH0946t!HOTMAILCOM : (99) 364101D49/(99) 8238-2080

I~ F~OERAnvo RESPONSAVã IEFR)

IsrruAÇAO CADASTRAL I I DAl" DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 03l12120D4

IMO'i'iiiO õE' SffiJ'ÇÃo CAliÃSTRAL

l~omi!CI;:l I IÕÃi'Ã õA SITOAÇÃO ~J5~ãÃL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1-4/09/2020 às 16:-41:24 (data e hora de Brasilia). Página: i/i

QIMPRIMIR I::lo CONSULTAR QSA "JVOLTAR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, gjg~l1i.

servicos.receita.tazenda.gov.brlServic06lcnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2



1410912020 Comprovante de lnscriçào e de S~uao;ão cadastral

ewullWll.para Q CNpJ ConsyUasCNPJ ~ ~
COMPROVANTEOE INSCRiÇÃOE OESITUAÇÃOCADASTRAL

e2018 PORTALDARElJ{SIM.Todo. direitos reservedes.

servicos..receita.fazenda.gov.brlServicos/cnpjreva/Gnpjreva_Comprovante.asp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

t1h_..
1

fq..t'<;""~

Praça Dr. Sarney, nº 159, Centro
06.331.110/0001-12

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
EX E RC í C I O 2020
N!!000140/2020

INSCRiÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

210360407136536000188 07.136,536/0001-88

NOME/RAZÃO SOCIAL

ANTONIO M L DA SILVA & ClA LTDA . [PP

NOME DE FANTASIA

ANTONI(llllH.~ IW'KIG!:K/!.CO~S

REGISTRO NA jUCEMA: NATUREZA JURíDICA:

ATIVIDADE ECONÔMICA

206-2 - Sooeuece êrnoresàna umnaoe

DESCRiÇÃO DA ATlVIDADE ECONÔMICA DATA DE INíCIO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS t. EQUIPAMEN r 05 DE AUDIO E VíDEO 03/12/2004

LOCALIZAÇÃO

BAIRRO LOGRADOURO NÚMERO

CENTRO PC uo Mt:HCADO CEN mAL 02

CEP COMPLEMENTO

65415-000

OBSERVAÇÃO

~' VALIDADEL~fS" 'c."g~_D ,~. -;,,,. 01' 50M'''' "" , 'O(AUlA'ÁO E ""'OADE "'MA "5(.""·"D'.
--r-:-::..~!~ __o • COROATA· MA, 28 de janeiro de 2020

.. yia/tin rbanoFill1O \~_' ,_'\_\I\_ ,/,bfl.._._r.\,
Sec. Muni, de Orçamento, Gestàu \ -~ -\_V ~

e F' ançus de Coroatà-Má.
t41f4PMtOlítll\{jJl.NUl12<nI8;T -,0 E FINANÇAS rYtalc n4.AJiJ:}(fJ,taTéCNICA

~upeunlendenle de Arrecadação 1nbulàua
Porta"a 13712019 Nomeaç'o

Para verificar a autenticidade deste üocurnento. aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu
município. clique no link Verificar Autenlicidade e digite o código verificador,'
H2WJZX200128.

o PRESENTE ALVARÁ õEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VisíVEL A FISCALIZAÇÃO



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA
CNPJ: 07.136.536/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na Portaria ConjuntaRFB/PGFNn? 1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 21:01:10 do dia 04/08/2020<hora e data de Brasília>.
Válida até 31/01/2021.
Códigode controle da certidão:DDB6.922A.28B5.BA40
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



14/09/2020 Consulta Regularidade do Empregador

'---_v_ol_ta_r_.....J11 Imp' ., ,.

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado deRegularidade
do FGTS- CRF

Inscrição: 07.136.536/0001-88
Razão Social:ANTONIOMLDASILVAECIALTDA
Endereço: PRACDOMERCADOCENTRAL02 I CENTRO/ COROATA/ MA/ 65415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/08/2020 a 29/09/2020

Certificação Número: 2020083104282181140427

Informação obtida em 14/09/2020 16:38:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:llconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/ consu ltaEmpregador. jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 029952/20 Data da 07/04/202009:29:41

Inscrição Estadual: 124115012 CPF/CNPJ:07136536000188

Razão Social: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA ME

Endereço:

elefone:

PCA DO MERCADO CENTRAL, 2 CEP: 65415000

(99)81332184 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (noventa) dias conforme medida provisória N.O
308/2020.Data de validade: 03/11/2020.

autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp:/Iportal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/05/202009:16:52



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N°Certidão: 037593/20 Data da 06/08/2020 14:46:51

Inscrição Estadual: 124115012 CPF/CNPJ:07136536000188

Razão Social: ANTONIOM L DA SILVA& CIA LTDA ME

Endereço:

elefone:

PCA DOMERCADOCENTRAL,2 CEP: 65415000

(99)81332184 Município: COROATA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nO2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/12/2020.

A autenticidadedesta certidãodeverá ser confirmadano endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicandono item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de DívidaAtiva".

CERTIDÃO EMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/09/202016:36:26
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TPJffiALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.136.536/0001-88
Certidão nO: 11341712/2020
Expedição: 19/05/2020, às 09:20:13
Validade: 14/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.136.536/0001-88, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúv id as e su_gestõe3!: cndc~-.:-,1r:3t.jus. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
Nº 000146/2020

210360407136536000188

COMÉRCIOVAREJISTAESPECIALIZADODEELETRODOMÉSTICOSE EQUIPAMENTOSDEÁUDIO
E VíDEO
PCDOMERCADOCENTRAL,02, , CENTRO,COROATA- MA

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo n° N2005603/2020 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CNPJCNPJ07.136.536/0001-88, inerentes aos tributos municipais:

• Alvará de Localizaçãoe Funcionamento - ALV.DELF
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

aos tributos municipais.

Emitida às 13:40:15 hs do dia 16 de Julho de 2020

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 14 de Outubro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRALDE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ- MA

Paraverificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QRCodena imagem ao
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br.escolhaseumunicípio.clique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 7TOEV4200716.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ Nº 06.331.11010001-12
Praça Dr. Sarney, nº 159, Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNiCíPIO

N9 000140/2020

NOME/RAZÃO .'
S.OCIAL.
ENDEItEÇO

DAPOS Df? SUJEITO PASSIVO

. ANTONIO M L DA SILVA & ClA LTDA - EPP

PCDO MERCADOCENTRAL, Nº 02, , CENTRO - COROATA, 65415-000

INS(,{ MUNI'CIPAL 210360407136536000188

CPÊ/CNPJ . 07.136.536/0001-88

ATlVIDAD~ .: COMÉRCIOVAREJISTAESPECIALIZADODE ELETRODOMÉSTICOSE EQUIPAMENTOSDE
ÁUDIO EVíDEO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo nº 005603

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 13:42:20 hs do dia 16 de Julho de 2020

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 14 de Outubro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ - MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
OEDTVG200716. II

.
.. .
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de Dispensa de Licitação, oriundo do Processo Administrativo nO
260801/2020, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018, bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após
emissão de parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 16 de
Setembro de 2020.

~ \kt&.. o h&IP ~
Vera Lúcia dos IS Matos

Presidente da CPL
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° ./2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e CPF n°

a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
_____ -_--, situada na ,inscrita no CNPJ sob o
nO , representada neste ato pelo(a) Sr(a). _
portador(a) do RG nO e do CPF nO a
seguir denominado(a) CONTRATADO(A), acordam e justam firmar o presente Contrato,
nos termos da Lei nO 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas
cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO /2020, Dispensa de Licitação sob o nO
__ /2020, em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93,
Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de , para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, estes a serem prestados
conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ,
a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais da
Contratada, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2020.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Material de Consumo - 3.3.90.30.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Prestar os serviços e fornecer as peças no prazo estipulado previamente pelo
Contratante, compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância
destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,
em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A contratada se responsabilizará pelas máquinas, equipamentos de proteção
individual, ferramentas e mão de obra necessários a execução do objeto. Devendo a
mesma apresentar garantia de no mínimo 3 meses para os serviços prestados e peças
fornecidas, ficando responsavel pela correção dos serviços e substituição das peças
que apresentarem mal funcionamento.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante da contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidasconvenientes.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimosao presenteContrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO__ /2020,
ultrapassarR$ 17.600,00(dezessetemil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitaçãoe qualificaçãoexigidas no processo.

6.6. A execução do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamentodo contratante;

6.7. O prazo para a prestação dos serviços/peças poderá ser prorrogado apenas uma
vez, pelo mesmo períodode 2 (dois)dias.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisqueroutras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva,com a CONTRATANTE.

6.10. Deveráa contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoalda CONTRATANTE,durante a vigência do Contrato.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE.

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos condicionadores
de ar, através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e
registras de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização
das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a
rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas
estabelecidas no Termo de Referência e neste instrumento contratual.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a
execução do objeto, dentro das normas do termo de referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e peças fornecidas em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referência ou do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato;
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Rua Senador leite, 5/n2 - Centro-
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
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8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS
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9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendoser observado o prazo máximode 02 (dois)dias.

9.2. Os pedidos acerca da execução do objeto se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE,assim como seu pagamento,estrito ao objeto realizado.

9.3. Serão aceitos os serviços/peças que estiverem em estrita conformidade com as
determinaçõesdo termo de referência.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entradada Nota Fiscal/Fatura,devidamenteatestadae validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFNnO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação
de CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentaçãode CND e CNDA;

• Certidão de Regularidadedo FGTS (CRF);
• CertidãoNegativade DébitosTrabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multaeventualmenteaplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuadoo crédito.
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10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços/peças, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito
e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços/peças estiverem sido
prestados e atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências
tendentes ao sancionamento e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
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Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados e as peças
fornecidas em desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da
Lei nO8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, _ de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_____________________ CPFno _

__________________ ------ CPFno _
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26080112020
PARECER JURÍDICO N° 18090112020

Objeto: Contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede elétrica com
fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA.

Valor: R$ 9.965,00 (nove mil novecentos e sessenta e cinco reais).

BASE LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018

Análise Jurídica formal sobre o processo de

dispensa de licitação para contratação da

empresa Antonio M L da Silva & Cia LTDA -

EPP, CNPJ n" 07.136.536/0001-88, objetivando

a contratação de empresa para executar os

serviços de manutenção da rede elétrica com

fornecimento de material, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -

MA, pelo valor de R$ 9.965,00 (nove mil

novecentos e sessenta e cinco reais) e análise

jurídica formal sobre a minuta do contrato.

I-RESUMO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, enviou a

esta assessoriajurídica o Processo Administrativo Sob o n?260801/2020, que tem como objeto

a contratação direta com dispensa de licitação da empresa Antonio M L da Silva & Cia LTDA

_EPP, CNPJ n? 07.136.536/0001-88, localizada na Praça do Mercado Central, n° 02, Centro,

Coroatá - MA, objetivando a contratação de empresa para executar os serviços de manutenção

da rede elétrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coroatá -MA, pelo valor de R$ 9.965,00 (nove mil novecentos e sessenta e cinco

reais), para emissão de parecer.
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Eis os fatos mais relevantes

II-PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018, ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, para outros serviços

e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada

pela Lei n" 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,

artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 10 Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23

da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos

seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais);



1m
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no

processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$ 9.965,00 (nove mil novecentos e

sessenta e cinco reais).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao disposto previsto no art.

55 da Lei 8.666/93.

Desta feita, OPINO, pela contratação direta com dispensa de licitação

da empresa Antonio M L da Silva & Cia LTDA - EPP, CNPJ n? 07.136.536/0001-88,

localizada na Praça do Mercado Central, n° 02, Centro, Coroatá - MA, objetivando a

contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede elétrica com

fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -

MA, pelo valor de R$ 9.965,00 (nove mil novecentos e sessenta e cinco reais), com fulcro no

art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

É°PARECER.

Coroatá - MA, 18 de Setembro de 2020.

Thais Cristina Carvalho de Moura
OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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PORTARIA N° 004/2019

o PRESIDENTE DA cÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃo, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

1- Nomear THAIS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para °biênio 2019/2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se .e.cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de
janeiro de 2019_
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retomo os autos do Processo Administrativo n? 26080112020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 18 de Setembro de 2020.

@Ol!, :Üõ okA. Qt}MPt\ge- !.~tR.9-,-'LQ
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260801/2020
EMPRESA: Antonio M L da Silva & Cia LTDA - EPP.
CNPJ nO 07.136.536/0001-88.

OBJETO: Contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede
elétrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação de empresa para executar os
serviços de manutenção da rede elétrica com fornecimento de material, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 9.965,00 (nove mil novecentos e sessenta e cinco reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
/I do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Arf. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do
caput do ert. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
[...]
1/ - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa Antonio M L da Silva & Cia LTDA - EPP, CNPJ nO 07.136.536/0001-88,
localizada na Praça do Mercado Central, nO 02, Centro, Coroatá - MA, como já
mencionado anteriormente, importou em R$ 9.965,00 (nove mil novecentos e sessenta
e cinco reais), ficando dentro do limite dispensável pelo art. 24, inciso II da Lei 8.666/93
e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 18 de
Setembro de 2020.

iÇAhwh &o !cD .~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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A
V, Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de Dispensa de Licitação sob nO018/2020, oriundo do Processo
Administrativo n° 260801/2020, cujo objeto trata da contratação de empresa para
executar os serviços de manutenção da rede elétrica com fornecimento de material,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento no processo, com emissão do termo de convocação da empresa para
análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 18 de
Setembro de 2020.

'\~,J~~ÜO~
Vera Lúcia dos Reis atos

Presidente da CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
O18/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede elétrica com
fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, em favor da empresa Antonio M. L. da Silva & Cia LTDA - EPP, CNPJ n"
07.136.536/0001-88, localizada na Praça do Mercado Central, n" 02, Centro, Coroatá - MA,
no valor de R$ 9.965,00 (nove mil novecentos e sessenta e cinco reais).

Coroatá - Maranhão, em 21 de Setembro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pre .dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa
Antônio M. L. da Silva & Cia LTOA.
CNPJ n° 07.136.536/0001-88.
Situada na Praça do Mercado Central, Box 02, Centro, Coroatá - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato para executar os
serviços de manutenção da rede elétrica com fornecimento de material, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da PortariaConjuntaRFBIPGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidadecom a FazendaEstadual medianteapresentaçãode CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentaçãode CND e CNDA;
• Certidão de Regularidadedo FGTS (CRF);
• CertidãoNegativa de DébitosTrabalhistas (CNDT);

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
~ 'dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Coroatá - Maranhão, 22 de Setembro de 2020.

Ciente em ~ de ~Jrro de 2020.

A,k" Am,","" 4;,,, (k ~Jf; ~
Antônio M. L. da Silva & Cia LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
Antônio Mariano Lima da Silva Filho.
RG n° 235020 12002-9-GEJSPC/MA.
CPF n° 018.985.563-00.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 012409/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na Rua
Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n?
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e
CPF n° 850.236.043-49, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa Antônio M.
L. da Silva & Cia LTOA, Situada na Praça do Mercado Central, Box 02, Centro, Coroatá -
MA, inscrita no CNPJ sob o nO07.136.536/0001-88, representada neste ato pelo Sr.
Antônio Mariano Lima da Silva Filho, portador da Cédula de Identidade n° 23502012002-
9-GEJSPC/MA e do CPF nO018.985.563-00, a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nO8.666/93 e suas
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO260801/2020, Dispensa de Licitação sob o nO018/2020,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de serviços de manutenção da rede elétrica com fornecimento de
material, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, estes a
serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei
n?8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 5.350,00 (cinco mil trezentos e cinquenta
reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais
da Contratada, todas atualizadas.

Item Descrição dos Materiais Unido Marca Qtd. V. Unit. V. Total
1 Peça de cabo 16mm, rol. 100m. Rolo Sil 1,S 1.420,00 2.130,00
2 Peça de cabo 4mm, rol. 100m. Rolo Si! 7 295,00 2.065,00
3 Peça de cabo 2,Smm, rol. 100m. Rolo Sil 3 160,00 480,00
4 Peça de cabo 1,Smm, rol. 1ÓOm. Rolo Sil 3 225,00 675,00

Valor Total: 5.350,00
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-Mda Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE 00 - CâmaraMunicipalde Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Materialde Consumo- 3.3.90.30.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Prestar os serviços e fornecer as peças no prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A contratada se responsabilizará pelas máquinas, equipamentos de proteção
individual, ferramentas e mão de obra necessários a execução do objeto. Devendo a
mesma apresentar garantia de no mínimo 3 meses para os serviços prestados e peças
fornecidas, ficando responsavel pela correção dos serviços e substituição das peças que
apresentarem mal funcionamento.

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo naexecução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da
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contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

6.4. Aceitar, .nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO 018/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo.

6.6. A execução do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
do contratante;

6.7. O prazo para a prestação dos serviços/peças poderá ser prorrogado apenas uma vez,
pelo mesmo período de 2 (dois) dias.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato.

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE.

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos condicionadores
de ar, através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros
de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
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contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo
de Referência e neste instrumento contratual.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a
execução do objeto, dentro das normas do termo de referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e peças fornecidas em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do Termo de Referência ou do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremosmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

~ar-s~mOdO lnidôneo:
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8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n?8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.

9.2. Os pedidos acerca da execução do objeto se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito ao objeto realizado.

9.3. Serão aceitos os serviços/peças que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:
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• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhumpagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação,a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco,Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6.O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços/peças, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços/peças estiverem sido prestados
e atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4.A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5.A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.
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12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados e as peças
fornecidas em desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei nO
8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do artigo 55
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes
firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que
produzamos seus jurídicos e legais efeitos.

CâmaraMunicipal de Coroatá • Maranhão
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

/d;::.(\ ),~ CÜ"b fifi ~ 4
v Antônio M. L. da Silva & cu LTOA

CNPJ nO07.136.536/0001-88
Antônio Mariano Lima da Silva Filho
RG: 23502012002-9-GEJSPC/MA

CPF n?018.985.563-00
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012409/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42,e a empresa Antonio M. L. da Silva & Cia LTDA, Situada na Praça
do Mercado Central, nO 02, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
07.136.536/0001-88. OBJETO: Contratação de serviços de manutenção da rede
elétrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações contidas no Processo de
DispensanO018/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da
referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho
de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 5.350,00 (cinco mil trezentos e cinquenta reais),
VIGÊNCIA: de 24 de Setembro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 -
Poder Legislativo;ÓRGÃO 01 - Câmara Municipalde Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara
Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Material de Consumo
3.3.90.30.00. SIGNATÁRIO: Sr. Antônio Mariano Lima da Silva Filho, portador do RG
n° 23502012002-9-GEJSPC/MAe do CPF nO018.985.563-00, pela CONTRATADAe o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF
n° 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão.
Datada assinatura 24 de Setembro de 2020.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTOA
CNPJ: 07.136.536/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei n?8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNn? 1.751,de 2/10/2014.
Emitida às 21:01:10do dia 04/08/2020<horae data de Brasília>.
Válida até 31/01/2021.
Códigode controle da certidão: DDB6.922A.28B5.BA40
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TPJ8ALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.136.536/0001-88
Certidão nO: 23349667/2020
Expedição: 14/09/2020, às 16:37:30
Validade: 12/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.136.536/0001-88, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DÚ'..rida.s e sugestôea: cndt:ytst.jus.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N°Certidão: 037593/20 Data da 06/08/2020 14:46:51

Inscrição Estadual: 124115012 CPF/CNPJ:07136536000188

Razão Social: ANTONIO M L DA SILVA& CIA LTDA ME

Endereço:

elefone:

PCA DOMERCADOCENTRAL,2 CEP: 65415000

(99)81332184 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nO2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/12/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃOEMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/09/202016:36:26



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°Certidão: 029952/20 Data da 07/04/202009:29:41

Inscrição Estadual: 124115012 CPF/CNPJ:07136536000188

Razão Social: ANTONIOM L DA SILVA& CIA LTDA ME

Endereço:

elefone:

PCA DOMERCADOCENTRAL,2 CEP: 65415000

(99)81332184 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado,todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (noventa) dias conforme medida provisória N.O
308/2020.Data de validade: 03/11/2020.

autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/05/202009:16:52



14/09/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

CAIXA
CAIXA ECONÓM C.A.FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição: 07.136.536/0001-88
Razão Social:ANToNIOMLDASILVAECIALTDA
Endereço: PRACDOMERCADOCENTRAL02 / CENTRO/ CORDATA/ MA/ 65415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/08/2020 a 29/09/2020

Certificação Número: 2020083104282181140427

Informação obtida em 14/09/2020 16:38:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no slte da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.cai)(a.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ Nº 06.331.110/0001-12
Praça Dr. Sarney, nº 159, Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNiCíPIO

N2 000140/2020

N"O""E/MzÃO
SOCI~L
ENDEi{EgO'

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

ANTONIO M L DA SILVA & ClA LTDA - EPP

PC DO MERCADO CENTRAL, Nº 02, , CENTRO- COROATA, 65415-000

!N~Ê!M!JNIClt;I,'AL 210360407136536000188

CPFtCNPJ 07.136.536/0001-88

ATJYIDADE COMÉRCIOVAREJISTAESPECIALIZADODE ELETRODOMÉSTICOSE EQUIPAMENTOSDE
ÁUDIO EVíDEO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo nQ 005603

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais,

Emitida às 13:42:20 hs do dia 16 de julho de 2020

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 14 de Outubro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ - MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
OEDTVG200716.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N2 000146/2020

COMÉRCIOVAREJISTAESPECIALIZADODEELETRODOMÉSTICOSE EQUIPAMENTOSDEÁUDIO
EVíDEO

..' PCDOMERCADOCENTRAL,02, , CENTRO,COROATA- MA

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo
administrativo n° N2005603/2020 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa
inscrita sob o CNPJCNPJ07.136.536/0001-88, inerentes aos tributos municipais:

• Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito
aos tributos municipais.

Emitida às 13:40:15 hs do dia 16 de Julho de 2020

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 14 de Outubro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ-MA

Paraverificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QRCodena imagem ao
lado ou acesseo site www.tributosmunicipaisma.com.br.escolhaseumunicípio.clique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 7TOEV4200716.



ESTADO no IVIARANHÃO
CÂMARA MlJNlCIPAL DE COROATÁ

CNP.J: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-1l1nil: camaracoroa ta(ã1gml'il.com

PORTARIA NQ00112020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RES OL VE:

Art. l° - Nomear TANIA MARA DO NASCIIVIENTO RODRIGUES, portadora do
CPF n" 018.343.093-01 eRG n" 01X907402001-6 SSP/MA, para exercer o Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Coroará para o Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta POrtaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Ivlunicipai de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020. (,

-~_.-
LL

atem Filho
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, sine - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroat41l@gmail.com

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 022409/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA, situada na Rua
Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n?
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e
CPF n° 850.236.043-49, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa Antônio M.
L. da Silva & Cia LTOA, Situada na Praça do Mercado Central, Box 02, Centro, Coroatá -
MA, inscrita no CNPJ sob o nO07.136.536/0001-88, representada neste ato pelo Sr.
Antônio Mariano Lima da Silva Filho, portador da Cédula de Identidade n° 23502012002-
9-GEJSPC/MA e do CPF nO018.985.563-00, a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nO8.666/93 e suas
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO260801/2020, Dispensa de Licitação sob o nO018/2020,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de serviços de manutenção da rede elétrica com fornecimento de
material, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, estes a
serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei
nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOVALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$4.615,00 (quatro mil e seiscentos e quinze
reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais
da Contratada, todas atualizadas.

Item Descrição dos Serviços Unido Marca Qtd. P. Unit. P. Total

1
Serviços de troca de tubulação de parede embutida 100 Servo Serviço 1 4.615,00 4.615,00
metros, e mão de obra da parte elétrica.

Valor Total: 4.615,00

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNI.CIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE00 - CâmaraMunicipalde Coroatá
DOTAÇÃO:01.031.0001.2001.0000- Outros Servode Terc. PessoaJurídica - 3.3.90.39.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Prestar os serviços e fornecer as peças no prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A contratada se responsabilizará pelas máquinas, equipamentos de proteção
individual, ferramentas e mão de obra necessários a execução do objeto. Devendo a
mesma apresentar garantia de no mínimo 3 meses para os serviços prestados e peças
fornecidas, ficando responsavel pela correção dos serviços e substituição das peças que
apresentarem mal funcionamento.

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo naexecução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da
contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO018/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo.

6.6. A execução do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
do contratante;

6.7. O prazo para a prestação dos serviços/peças poderá ser prorrogado apenas uma vez,
pelo mesmo período de 2 (dois) dias.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:
I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato.

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE.

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos condicionadores
de ar, através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros
de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo
de Referência e neste instrumento contratual.

7.2. Efe uar o pagamento na forma e prazo pactuados.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracotoata@gmail.com

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a
execução do objeto, dentro das normas do termo de referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e peças fornecidas em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do Termo de Referência ou do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazomáximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremosmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - C meter fraude fiscal;

( ~



,...f·~

ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição noCadastro de Fornecedoresda CONTRATANTE, caso haja, no que couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.

9.2. Os pedidos acerca da execução do objeto se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito ao objeto realizado.

9.3. Serão aceitos os serviços/peças que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;
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• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3.Nenhumpagamento será feito semque a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação,a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6.O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços/peças, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços/peças estiverem sido prestados
e atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

d-y
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4.A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5.A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados e as peças
fornecidas em desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atas praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei nO
8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do artigo 55
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes
firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que
produzamos seus jurídicos e legais efeitos.

Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

rAb," .Á11!MMJO tA" & (1m, W
ntônio M. L. da Silva & Cia LTDA

CNPJ n° 07.136.536/0001-88
Antônio Mariano Lima da Silva Filho
RG: 23502012002-9-GEJSPC/MA

CPF n?018.985.563-00
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

JI/4>"AVJl(.a~ e~ ~j~ CPFnO 106'83 5356:f'
~IQJ:\~ JR~.&.i& &Jkw:r CPF n? g 5,563!j 1> ']3-3 '-f
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022409/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42,e a empresaAntonio M. L. da Silva & Cia LTDA, Situada na Praça
do Mercado Central, nO 02, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
07.136.536/0001-88. OBJETO: Contratação de serviços de manutenção da rede
elétrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações contidas no Processo de
DispensanO018/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da
referida Lei e suas alterações posteriorese Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho
de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 4.615,00 (quatro mil seiscentos e quinze reais),
VIGÊNCIA: de 24 de Setembro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 -
Poder Legislativo;ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara
Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Servode Tere.
PessoaJurídica - 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Antônio Mariano Lima da Silva Filho,
portador do RG n° 23502012002-9-GEJSPC/MAe do CPF nO018.985.563-00, pela
CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n°
000068192896-4e CPF n° 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca
de Coroatá- Maranhão. Datada assinatura24 de Setembro de 2020.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA
CNPJ: 07.136.536/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei n?8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitida às 21:01:10 do dia 04/08/2020<horae data de Brasília>.
Válida até 31/01/2021.
Códigode controle da certidão: DDB6.922A.28B5.BA40
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.



PODER JUDICI~~IO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA (MATRIZE FILIAIS)
CNPJ: 07.136.536/0001-88
Certidão nO: 23349667/2020
Expedição: 14/09/2020, às 16:37:30
Validade: 12/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.136.536/0001-88, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvíàas e sugestóes: cndtA)tsr.. jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 037593/20 Data da 06/08/2020 14:46:51

Inscrição Estadual: 124115012 CPF/CNPJ:07136536000188

Razão Social: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA ME

Endereço:

elefone:

PCA DO MERCADO CENTRAL, 2 CEP: 65415000

(99)81332184 Município: COROATA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nO2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/12/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/09/202016:36:26



~"'_"""III.""";:~~--!

R~MC l I~~~~~c:..2~º[01~_-
_:-.)L,l , .._1--2~~-_-"i
,. • r' .\........ ~
. P: '-,.,,', , , .J_. ", ....~ .. ..::-""~"'.ô!i~
';'- ...-,.~.."_ . ~

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°Certidão: 029952/20 Data da 07/04/202009:29:41

Inscrição Estadual: 124115012 CPF/CNPJ:07136536000188

Razão Social: ANTONIOM L DASILVA& CIA LTDA ME

Endereço:

Welefone:

PCA DOMERCADOCENTRAL,2 CEP: 65415000

(99)81332184 Município: COROATA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à FazendaPública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (noventa) dias conforme medida provisória N.O
308/2020.Data de validade: 03/11/2020.

autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/05/202009:16:52
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ESTADO::!RANHÃO ~~-E~:~Sf~~_~
PREFEITURAMUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJNº 06.331.110/0001-12
Praça Dr. Sarney. nº 159. Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNiCíPIO

N2 000140/2020

N,OMI;I~O
SOCIAL '.
~ND~RÉÇO

. DAD~S DO:SUJEITO PASSIVO

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP

PCDO MERCADOCENTRAL. NQ02 •. CENTRO - COROATA. 65415-000

n.lsc. MUNICIPAL 210360407136536000188

CPF/(:NflJ, 07.136.536/0001-88

ATIVID:ADE COMÉRCIOVAREJISTAESPECIALIZADODE ELETRODOMÉSTICOSE EQUIPAMENTOSDE
ÁUDIO E VíDEO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima identificado. que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome. relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo nQ 005603

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 13:42:20 hs do dia 16 de Julho de 2020

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 14 de Outubro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ - MA

Para verificar a autenticidade deste Documento. aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu
município. clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
OEDTVG200716.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N9 000146/2020

210360407136536000188

COMÉRCIOVAREJISTAESPECIALIZADODEELETRODOMÉSTICOSEEQUIPAMENTOSDEÁUDIO
EVíDEO
PCDOMERCADOCENTRAL,02, ,CENTRO,COROATA- MA

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
da pessoa jurídica acima identificada Que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo
administrativo n° N!!005603/2020 é certificado Quenão constam pendências em seu nome relativas à pessoa
inscrita sob o CNPJCNPJ07.136.536/0001-88, inerentes aos tributos municipais:

• Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito
os tributos municipais.

Emitida às 13:40:15 hs do dia 16 de Julho de 2020

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 14 de Outubro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ- MA

Paraverificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QRCodena imagem ao
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br.escolhaseumunicípio.clique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 7TOEV4200716.

I!J ...... .~
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14/09/2020 Consulta Regularidade do Empregador

,--_v_o_lta_r_ _,11 Imp n'

CAIXA
CAIXA. ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 07.136.536/0001-88
Razão Social:ANToNIO M L DA SILVA E elA LTDA
Endereço: PRACDO MERCADOCENTRAL 02 / CENTRO / COROATA/ MA / 65415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/08/2020 a 29/09/2020

Certificação Número: 2020083104282181140427

Informação obtida em 14/09/2020 16:38:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf i/i
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Rua Senador Leite, s/n" - Centro
CEP: 65.415-000- Coroará - Maranhão.

E-mail: camat·acolóO::lta(~;glllail.com

PORTARIA N° 00112020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT.Á, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. l" - Nomear TANIA MARA DO NASCiMENTO RODRIGUES, portadora do
CPFn° 018.343.093-01 e RG n" 01R907402001-6 SSP/MA, para exercer o Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Coroará para o Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor n~ data ele sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02 de janeiro de
2020. " /1 (:

~. j Presidente _



suMÁRIo

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n" O18/2020 01

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação n" 01812020 01

TERMO DE RATIFICAÇÁO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroam - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n° O 18/202U,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede
étrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da
âmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa Antonio M. L. da

Silva & Cia LTDA - EPP, CNPJ n" 07.136.536/0001-88, localizada na Praça
do Mercado Central, n" 02, Centro, Coroatá - MA, no valor de R$ 9.965,00
(nove mil novecentos e sessenta e cinco reais). Coroatá - Maranhão, em 21
de Setembro de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da
Câmara Municipal de Coroam - Maranhão.

EX'TRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
012409/2020. PARTES: CÂMARA MUNlCIPAL DE COROATÁ, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n°, Centro,
Coroatá - MA, inscrita no CNP] sob o n" 05.646.054/0001-42, e a empresa
Antonio M. L. da Silva&Cia LTDA, Situada na Praça do Mercado Central,
n" 02, Centro, Coroará - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 07.136.536/0001-88.
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção da rede elétrica com
fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, conforme especificações contidas no Processo de
Dispensa n" 018/2020, BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93, na forma do arL 24,
Inciso IJ, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal n"
9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: RS 5.350,00 (cinco mil
trezentos e cinquenta reais), VIGÊNCIA: de 24 de Setembro de 2020 a 31
de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 -
Câmara Municipal de Coroam; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de
oroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Material de Consumo
.90.30.00. SIGNATÁRIO: Sr. Antônio Mariano Lima da Silva Filbo,

- ortador do RG nO 23502012002-9-GEJSPC/MA e do CPP n" 018.985.563-
00, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho,
portador do RG n° 000068192896-4 e CPF n? 850.236.043-49, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroará - Maranhão. Data da
assinatura 24 de Setembro de 2020.

EX'TRATO DO CONT~TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
022409/2020. PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE COROATA, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n°, Centro,
Coroam - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42, e a empresa
Antonio M. L. da Silva & Cia LIDA, Siruada na Praça do Mercado Central,
n° 02, Centro, Coroará - MA. inscrita no CNP] sob o n" 07.136.536/0001-88.
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção da rede elétrica com
fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, conforme especificações contidas no Processo de
Dispensa n° 018/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art, 24,
Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal n"
9.412, de 18 de junho de2018, VALOR GLOBAL: R$ 4.6J5,00 (quatromiJ
seiscentos e quinze reais), VIGtNCIA: de 24 de Setembro de 2020 a 31 de
Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara
Municipal de Coroatá; UNlDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá;
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Servo de Tere. Pessoa
Jurídica - 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Antônio Mariano Lima da Silva
Filho, portador do RG n" 23502012002-9-GEJSPCIMA e do CPF n°
018.985.563-00, pela CONTRATADA é o Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, portador do RG n? 000068192896-4 e CPP n° 850.236.043-
49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroará - Maranhão. Data
da assinatura 24 de Setembro de 2020.

i
!,
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r
~

Estado (loMaranhão
DiárioOficialda Câmara Municipal

Poder Legislativo

Rua Senador Leite. s/n,Centro
Coroará - MA.

Site: www cmcoroa':uua.~ov.br

Jesê de Ríbamar' Rego Bubalrm Filbo
PresIdente ds Câmara

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.crncoroata.ma.gov.br



Poder Legislativo
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sUMÁRIo

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n° 018/2020 -..-. -. -...-. 01

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação n" 018/2020 01

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art, 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n'' 018/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede
étrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da
âmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa Antonio M. L.da

Silva & Cia LmA - EPP, CNPJ n° 07.136.536/0001-88, localizada na Praça
do Mercado Central, n" 02, Centro, Coroatá - MA, no valor de R$ 9.965,00
(nove mil. novecentos e sessenta e cinco reais). Coroará - Maranhão, em 21
de Setembro de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.-,
EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N"
01240912020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa
juridica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/na, Centro,
Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42, e a empresa
Antonio M. L. da Silva & Cia LTDA, Situada na Praça do Mercado Central,
n" 02, Centro, Coroará - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.136.536/0001-88.
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção da rede elétrica com
fornecimento de material, para atender as necessidades da CâmaraMunicipal
de Coroará - MA, conforme especificações contidas no Processo de
Dispensa n" 018/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24,
Inciso Il, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal n"
9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 5.350,00 (cinco mil
trezentos e cinquenta reais), VIGÊNCIA: de 24 de Setembro de 2020 a 31
de Dezembro de 2020. PODER 01. - Poder Legislativo; ÓRGÃO Oi -
Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de
oroatá; DOTAÇÃO: 01.1131.0001.2001.00011 - Material de Consumo
.90.30.00. SIGNATÁRIO: Sr. Antônio Mariano Lima da Silva Filho,

ortador do RG nO 23502012002-9-GEJSPCIMA e do CPP n" 018.985.563-
00, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho,
portador do RG nO 000068192896-4 e CPF n? 850..236.043-49, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da
assinatura 24 de Setembro de 202U.

EXTRATO DO CONT~TO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO NU
022409/21120. PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE COROATA, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/no, Centro,
Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42, e a empresa
Antonio M.L da Silva & Cia LIDA, Situada na Praça do Mercado Central,
n° 02, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 07.136.536/0001-88.
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção da rede elétrica com
fornecimento de material, para atender as necessidades da Càmara Municipal
de Coroatá - MA, conforme especificações contidas no Processo de
Dispensa na018/2020, BASE .LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24,
Inciso TI,da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal n"
9.412, de 18de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 4.615,00 (quatromil
seiscentos e quinze reais), VIGtNCIA: de 24 de Setembro de 2020 a 31 de
Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara
Municipal de Coroará; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá;
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Servo de Tere. Pessoa
Jurídica - 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Antônio Mariano Lima da Silva
Filho, portador do RG n° 23502012002-9-GEJSPCIMA e do CPF n°
O Ill-':JH5.563-00,pela CONTRATADA e o Sr. José de Ríbamar Rego
Buhatem Filho, portador do RG nO000068\92896-4 e CPF n? 850.236.043-
49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data
da assinatura 24 de Setembro de 2020.

I

li.f~'f~~~"
Estado (loMaranhão

DiárioOficialda Câmara Municipal
PoderLegislativo

RuaSenador Leite.sl»: Centre
Coroará - MA.

Site: w\1,,",v.cmcoroata.ma.aov.br

Jos~ dr RlbalUllr Rego Buhaltm Filho
Presidente da. Camara

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.cmcoroata.ma.gov.br



sUMÁRIO

TERMO DERATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n" 018/2020 01

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação n" O 1812020 0 I

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto 110 art. 26 da lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n" 018/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de empresa para executar os serviços de manutenção da rede
étrica com fornecimento de material, para atender as necessidades da
âmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa Antonio M. L. da

Silva & Cia LTDA - EPP, CNPJ n" 07.136.536/0001-88, localizada na Praça
do Mercado Central, n" 02, Centro, Coroatá - MA, no valor de R$ 9.965,00
(nove mil novecentos e sessenta c cinco reais). Coroatá - Maranhão, em 21
de Setembro de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

EXTRATO DO CO]\'TRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO NU
012409/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador leite, sln", Centro,
Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42, c a empresa
Antonio M. L. da Silva& Cia l;mA, Siruada na Praça do Mercado Central,
n" 02, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 07.136.536/0001-88.
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção da rede elétrica com
fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, conforme especificações contidas no Processo de
Dispensa n" 018/2020, BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93. na forrua do art. 24,
Inciso II, da referida Lei e suas 1Ilteraçl3es posteriores e Decreto Federal n°
9.412, de 18de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 5.350,00 (cinco mil
trezentos e cinquenta reais), VIGtNCIA: de 24 de Setembro de 2020 a 31
de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 -
Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de
oroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Material de Consumo
3.90.30.00. SIGNATÁRIO: Sr. Antônio Mariano Lima da Silva Filho,
ortador do RG nO23502012002-9-GEJSl'C/MA e do CPF n" 018.985.563-

00, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatern Filho,
portador do RG n" 000068192896-4 e CPF na 850.136.043-49, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da
assinatura 24 de Setembro de 2020.-,
EXTRATO DO CONT~TO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N"
022409/2020. PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE COROATA, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro,
Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42, e a empresa
Antonio M. L. da Silva & Cia LIDA, Situada na Praça do Mercado Central,
n" 02, Centro, Coroará - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 07.136.536/0001-88.
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção da rede elétrica com
fornecimento de material, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, conforme especificações contidas no Processo de
Dispensa n"O18/2020,BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art, 24,
Inciso IT, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal n"
9.412, de 18de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 4.615,00 (quatro mil
seiscentos e quinze reais), VIG~NCIA: de 24 de Setembro de 2020 a 31 de
Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara
Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá;
DOTAÇÃO: 01.031.0001.20111.0000 - Outros Servo de Tere. Pessoa
Jurídica - 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. AntônioMariano lima da Silva
Filho, portador do RG n° 23502012002-9-GEJSPCIMA e do CPF n°
Ol~.9~5.563-OU,pela CONTI{ATADA e o Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, portador do RG n? 000068192896-4 e CPF nO 850.236.043-
49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhào. Data
da assinatura 24 de Setembro de 2020.
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